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DECRETO N9 46.237 DE 18 DE JUNHO, DE 1959
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL	 -DO ABASTECIMENTO

PORTARIA SUPER NO 34, DE 10 DE
'	 AGOSTO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais,

Considerando as normas para O
abastecimento de trigo, sua industria-
lização e comercialização constantes
do Decreto-lei n9 210, de 27 de feve-
reiro de 1967, regulamentado pela
Portaria SUPER n9 137, de 7 de mar-
ço de 1967;
• Considerando que, de acôrdo com o

art. 29 do Decreto-lei n9 210, de 1967,
o trigo de produção nacional deverá
ser adquirido pelo govêrno federal,
através do Banco do Brasil S. A.,
como seu agente financeiro, segundo
norma.s de comercialização traçada
pela SUNAB;

Considerado que esta Superinten-
dência, atreves de seu Departamento
de Trigo, ficou incumbida, pelo De-
creto 119 56.452, de orientar, executar
e fiscalizar as atividades relativas à
comercialização e industrialização do
trigo em todo o território nacional;
resolve:

Art. 19 Os parágrafos 79 e 89 do
art. 39 da Portaria SUPER n9 32, de
30 de julho de 1971, passam a ter a
ter a seguinte redação:

§ 79 Quando o produto fôr nego-
ciado ensacado, os preços serão acres-
cidos do valor correspondente ã saca-
ria, que é fixado em Cr$ 1,85 (hum
cruzeiro e oitenta e cinco centavos)
por saco novo de, no mínimo, 400 gra-
mas ou em valor proporcional quando
de pêso inferior.

§ 89 Poderá ser adquirido aluda °
produto acondicionado em sacos de 19
e 29 uso, hipótese em que os preços
serão acbrescidos de Cr$ 1,40 (hum
cruzeiro e quarenta centavos) e Cr$
1,00 (hum cruzeiro), respectivainente.
- Glauco Carvalho.

PORTARIAS SUNAB DE 9 DE
AGOSTO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 1 9, item II, do
Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

NO 628 - Designar José Barsanti,
para exercer os encargos de Assessor

da Campanha em Defesa da Econo-
mia Popular (CADEP) no Estado de
Minas Gerais, na vaga decorrente da
dispensa de Francisco Carlos os. Silva
Paes, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n9 155, de 12
de novembro de 1964, do extinto Con-
selho Deliberativo dêste Órgão, alte-
rada pela Portaria SUPER n9 1.125,
de 14 de outubro de 1968, ficando, cm
conseqüência, dispensado dos de As-
sessor do Delegado da SUNAB naquele
Estado, para os quais foi designado
pela Portaria SUPER n9 804, de 24
de junho de 1968, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 3 de julho do
mesmo ano.

N9 629 - Dispensar, a pedido, An-
tônio Carlos Barreto Vasconcenos, dos
encargos de Assistente da Campanha
em Defesa da Economia Popular no
Estado da Guanabara, para os quais
foi designado pela Portaria SUPER
n9 1.038, de 9 de setembro de 1968,
publicada no Diário Oficial da União
de 20-9-68.

PORTARIA SUNAB NO 631, DE 9 DE
Ackessro DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), tendo em vista a determi-
nação constante do art. 28, parágra-
fo único, do Decreto n9 60.091, de 18
de janeiro de 1967, resolve:

Excluir do relacionamento' constan-
te da Portaria SUNAB n9 308, por
mim, subscrita em 23 de junho de 1969,
a funcionária Adelina Fábia Martino
Pastura - Técnico CM Contabilidade,
nível 15-B.

2. Outrossim, declara cessar, nesta
data, a aplicação do regime de tempo
integral e dedicação exclusiva para a
referida servidora dada a ocorrência
prevista na alínea "e" do art. 28 do
supracitado Decreto n9 60.091-67.

PORTARIA SUNAB NO 632, DE 9 DE
AGOSTO DE-1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), usando das atribuições
que lhe confere o art. 19, item II, do
Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

Designar Sérgie Mauro Gomes, para
exercer os encargos de Assessor do

reter da Campanha em Defesa da
Economia' Popular - CADEP - no
Estado da Guanabara, na vaga decor-
rente da dispensa de Paulo Alberto
Martins, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Portaria SUPER número
499, de 19 de abril de • 1968, ficando,
em conseqüência dispensado dos de
Chefe da Seção de Estudos da Pro-
dução Agro-pecuária, do Departamen-
to de Planejamento da Secretaria
Executiva dast a Superintendência,
para os quais foi designado pela Por-
taria SIJI1AB n9 169, de 22 de abril
de 1969, publicada no Diário Oficiai
da União de 30-1-69.

Processo SIJNAB n9 10.401-71.
•

Firma: Primo Fabris. Se Cia. Ltda.

Município: Presidente Castelo
Branco

Estado: Santa Catarina.

Transferência de propriedade do
moinho de trigo detentor do registro
n9 1.297-54„ localizado no município
de Presidente Castelo Branco - Es-
tado de Santa Catarina, de Petkov
& Filhos, Comércio e Indústria Ltda.,

PORTARIA No 2.340-DEM DE 21 DE
JULHO DE 1971

O Presidente do Instituto Brialiel-
ro de Desenvolvimento Florestal, -
usando da atribuição que lhe confe-
re o artigo 23, incisos I e XII, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.018, de 29 de dezembro de
1967, e,

Considerando as manifestações re-
cebidas dos interessados no enqua-
dramento dos Engenhos de Erva-ma-
te na legislação Deixada por este Ins-
tituto, 'resolve:

Art. 1° E' prorrogado até 31 de de-
zembro dêste ano o prazo previsto na

•Portaria n° 1.750, de 9 de setembro
de 1970, para que os industriais de
mate registrados neste instituto pro-
movam as modificações ou readapta-

para Primo Fabris & Cia. Ltda., por
fôrça de contrato de venda e compra
de capacidade de moagem de trigo,
lavrada em 9 de julho de 1971, ocra
coroa autorização para sua incorpo-
raça, nos talamos da legislação vigen-
te, ao moinho -de trigo detentor do
registro n9 , 2.232-50. localizado no in a-
nicípio de Cantas - Estado do Rio
Grande do Sul, de propriedade de Priai
mo Fabris & Cia. Ltda.

- Despacho do dia 30 de julho de
1971 do Sr. Diretor do Depaitaniento
de Trigo

"De acôrdo. Ao Sr. SUperintencle
te, através da Seeretaria-Exerutva".

- "aespackw do dio 5 de agásto de
1971 do Sr. superintendente da ....
SUNAB.	 "De acôrdo".

PORTARIA N O 596, DE 29 DE
JULEIO DE 1971

Retlficacão

Na publicação feita no Diário Oficial
de 6-8-71, pag. 2.234,

Onde se lê'_
. alterada pela Portaria SUN AB
n9 2M8, de 1 de abril de 1963. licando,

Leia-se:
... alterada pela Portaria SLTNAB
n9 283, de 1 de abril de 1968, ficando,

a

ções indispensáveis ao seu enquadra-
mento nos dispositivos da referida
PO2 rov tia.

Art. r Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data, revogadas as . disposi-
ções em contrário. - João Mauricio
Nabuco.

PORTARIA No 2.364-DA DE 4 DE
AGabSTO DE 1971

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Desenvoivimento Florestai, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas no inciso V, cio artigo 23, do
Re,gimentc., aprovado pelo Decreto no
62,e:8, de 29 de dezembro de 1967,
resolve:

Retificar os têrtnos das Portarias
ns. 2.062 o 2.070 datadas de 22 de
março de 1971 cons i derando-se o có-
digo AF-291.1t-A e não como cons-
tou. a- João Máulicio Nabuco.

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL
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Ano ••	 cr$ 05,00 Ano 	

PORTE AÉREO

IMsal	 Cr$ • II,00 I Semestral Cr$ 102,00

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar,

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre wee 1	 C4 30,00

Ano 	  Cr$ 60,00
Exterior

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do
mestrlo ano. e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

CHEFE bo senvIço ou PunuoAçass
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

DIÁRIO OFICIAL

SEÇÃO 1 - PARTE II

Orgão destinado 4 publicação dos atos da administração descentralizada

Impresso me oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ORRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

BRASILIA

Foivcroideros
,Semestre
Ana • . ****

Exterior

- CHEFE DA SEÇÃO ou REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

1 Anua;	 Gr$ 204,00

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

Cr$ 50,00

1) O expediente das iepartgoes
públicas, destinado à publicação,

recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
;espaço dois, em. papel .acetinado ou
dpergaminhac/o, xxedindo 22x33 cen-
timetros, sem emendas ou rasuras

, que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do

.'D.I.N.

3) Os originais encaminhados
publicação não serão restituídos às
partes.

4) As reclantações pertinentes
matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
o quinto dia útil subseqüente à
publicação.
, 5) As assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte Por via
aérea será contratado separadamente
tom a Delegacia da Entprêsa Bra-
sileira de Corretos e Telégrafos en.
'Brasília. Esta poderei se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao .D.I.N. Neste caso o
'assinante dirigirá ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma ao
item seguinte.
6) A remessa de valõres para

assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por

cheque Ou utile; poat. em favor do
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao "mira-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégralos em
Brasilla.

7) No caso de porte cerco para
localidade não servida por êss'e meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasilia se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras rias, independen-
temente de acréscimo no preço.,

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reafustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante avio-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia edil
da mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é somente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspnisos in-
dependentemente de avrso-préalio.

11) Para reeeberent os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais. os
assinantes deverão solicitá-los no ato
cio assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO DE 1971

ne 1.71, de 28-10-52, 'devendo cons-
tante na presente portaria, ser consi-
derado efetivo a partir de 18 de agõs.-
to de 1964. - Thomas J. L. Landau,
Vice-Diretor-Geral do DNER.

•	
VOLUME

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO
Leis de abril a junho
Divulgação n9 1.165

PREÇO: Cr$ 5.00
VOLUME IV

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de abril a junfig
Divulgação n9 1.166
PREÇO: Cr$ 15,00

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves n9 I

Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se- a pedidos pelo
Serviço de ReembõlsO Postal

Em Brasília
Na sede do D. I. N.

COLEÇÃO DAS LEIS
1911

anw~

O Superintendente da Superinten:
dência do Desenvolvimento da Pes-
ca - SUDEPE, tendo em vista o dis-
posto no item XIII, do art. 3 0, da
Lei Delegada n° 10, de 11 de outubro
de 1962, combinado com os artigos 3°
e 24 do Decreto número 68.440, de
29 de março de 1971, resolve:

No 467 - Demitir, de conformida-
de com o artigo 207, item II, pará-
grafo 1°, da Lei n° 1.711, de 28 de

,outubro de 1952 o Servente, Código
GL 104 -- nível 5, Israel Clementino
de Oliveira.

N° 468 - Tornar sem efeito a Por-
taria no 402, de 16 de julho de 1971,
publicada no Diário Oficial de 21 de
julho de 1971, referente a designação
de Vilma Ramos, Armazenista nível
"10", para substituir a Secretária da
Assessoria Técnica.

N° 469 - Designar Vilma Ramos,
Armazenista, "10", para exercer os
encargos de Chefe de Turma de En-
sino Técnico Profissional, atribuindo-
lhe a gratificação prevista no Decre-
to n° 58.083, de 23 de março de 1966.
-- João Claudio Dantas Campos.

ATOS DO DIRETOR DE PESSOAL
N9 1.451 - Aposentar o servidor

José Geraldo Fernandes da Silva, ma-
trícula n9 2.150.911, no cargo de Tra-
balhador nível 1, do Quadro de Pes-
soal - Parte Especial desta Autar-
quia, lotado no 69 Distrito Rodoviá-
rio Federai, na forma do disposto no
item III, do Art. 176, com as vanta-
gens previstas no item III, do Arti-
go 178, ambos da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

N9 1.452 - Aposentar a servidora
Vitória Pedrosa do Nascimento, ma-
trícula n9 2.243.716, no cargo de Ser-
vente nível 5, do Quadro de Pessoal
- Parte Especial desta Autarquia,
lotado, no 119 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na • forma do 'disposto no 3tem
I, do Art. 176, da Lei n 9 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
o item II, do Art.. 102, da Constitui-
ção Federal, devendo o constante na
presente portaria ser considerado efe-
tivo, a partir de 26 de dezembro de
1967. - Geraldo José de Oliveira,
Responsável pela Diretoria da Pes-
soa/.

PORTARIAS DE 13 DE AGÕSTO
DE 1071

Atos do Diretor-Geral
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas, de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XIX, do Regi

-mento do DNER, aprovado pelo De-
creto n9 68.423, de 25.3.71, resolve:

N9 1.498 - Dispensar a servidora
contratada Maria de Fátima Souza
Ramos, matrícula n9 1.598, das fun-
ções de Auxiliar, com a gratificação
mensal de Cr$ 360,00, pela Replesen-
tação de Gabinete, publicada no Diá-
rio Oficial, de 26,1.70.

N9 1.499 - Designar Eliane Golts-
man, para desempenhar nesta Autar-
quia, as funções ele Auxiliar, com a
gratificação mensal de Cr$ 160,00, a-
crescida, de 90%, face a observação 719
2 do Decreto n9 64.238, constante da
Tabela pela Representação de Gabi-
nete. - E'llseu ,Resende.

INSPETORIA DE BANCOS
SERVIÇO REGIONAL DA INSPE-

TORIA DE BANCOS - SA0
PAULO

DESPACHO DO CHEFE
Deferindo, na forma dos pareceres,

O réquerido no processo número:

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE;

PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
fere o Art. 81, hem XIX, do Regi-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTE

mento do DNER, aprovado pelo De-
creto n9 68.423, de 25-3-71, resolve:

N9 1.450 - Exonerar o servidor
Heitor Pinto de Almeida Castro, ma-
trícula nt 1.575.624, no cargo de Es-
crevente-Datilógrafo nível 7, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
desta Autarquia, lotado no 59 Distrito
Rodoviário Federal, na forma do dis-
posto no item I, do Art. 75, f3a, Lei

Em 4 de eget° de 1971
Aumento de capital e refornta Ca

estatutos
SP-188-71 - Banco das Nações S.A.

- De Cr$ 8.100.000,00 para Cr$ 	
10.000.000,00.

Assembléia geral extraordinária de
29.4.71.
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,Servente

58
"-R5

- 1
49

~95..
2
4
7

Atendente •

Ea:revente-Dat116grafo

E2criturrio

Datiltigre,fo

-Datilhrafo:

N

le

Aux. de Medição
ftn
N	 II	 N

Artifice de Manutenção(*)

1 •

	

L-1801-	 1

15-A

IMPreSSOr	 A-1407-8-A

FehOgrafo	 P-502-11-11 1
.	 1

Oficial de'Ado4nistração Ale.2a.-. A 1
117

Armazenista
Condutor de Topcjrufin
Nrvente

Mestre de Obre
Pedreiro •

Aaelatente Conlerci:1
11

Oficial de Adminietrartio
Eecrevente-DátilUrefo'

:Oficial de Ádninistraç7o
'Escritur4r:o

Ea.criturárío
,Datil4grefo

Escrituario

Desenhista

DatilSgrato

Pedreiro

Motorist&

Condutor de Topografia

Aux. de Medição

Atue. de Portaria

ícii.ico em A, rjes Gráficas
Tecaloo em Artes Grã:ficas

Mostre

Mestre
Impressor

Ass6ssor de Eletroniea

Fotcierafo

Teenico de Adainistração
Oficial de Administração

Ap.io2-8-A
P.1205-11- A
CL.104-5

-
P. 1202-12-A
A.101.8-A

AP.103.16 -c
AP.103.14-13
AP.103.12-A

AP. 201-12-A
AP. 204-7

AP. 201-12-A
AF. 202.6-A

AP. 202-10-E
AP. 503-9-E

AP-202-8-A

P-1001 -18-
A
AP-503-7-1

1-101-8-1

CI. 1401-8-À

C-3205-12-A

P.1206-6

are-303-7-A

P.405-18-B

P.405-17 -A

1.1801-13-A

A.1801 -13-A
A.407 -8 -A

CT.110-18-B
CT.110 -17-1

AF.601-20 -A
AF.201 -12-A

50

60

120

65.

3140

80

1

1

a,

118

Mestre

Pedreiro

GL.104 -5

A.1n1.8-

r .1703-9

AB. 204-7

A.12.1503-,9

A
)I

N1

P-1206..6	 1
1.

3.

A-305-6

59
-5

1
116.

1
64

-15`5' •

1 *

1

NrWfirno clU64 àlgtta- Autarquia.
•

(*) Do Quadro do ki.T.3
readaptado 'n2 Quadro
e Pessoal deste D.M.8F.

o Quadro do M. T. , rea
apiado no Quadro de Yes -
al d e te Departamento.
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SITUAM NOVA

Relação noniinal a que se refere o
artigo 26 do Decreto n° 57:460, de 20

de dezembro de 1965
Série de Classes: . Armazenista

Código: AF-102-8-A
1 cargo

1. Divino Brasilio Soares
Série de Classes:

Condutor de Topografia
Código: P. 1205-11-A

3 cargos
1. Leonidio Pereira dos Santos
2. Sicrano Milinkovic Filho
3. Walmor João Vescovi
Sékle de Classes: Mestre de Obras

Código: P. 1202-12.A
1 cargo

1, Astrogildo Alves de Assis
Série de Classes: Mestre

Código: A-1801-13 . A
1 cargo

1. Ruberval Rastos de Souza

Série de Classes: Pedreiro
Código: A-101-8.A

1 cargo
Waldomiro Paulino Teixeira

Série de Classes:
Assistente Comercial
Código: AF-103.12 . A

2 cargos
Arley Pessoa de Mello
José Ramilho da Silva

Série de Classes:
Oficial de Administração

Código: AF-201-12-A
5 cargos

Clemente Gimenez
Francisco José Guimarães et r -
valho
Lair Ayres de Lima
Luiz Portella Filho
Ruth Borba Delgado
Serie de Classes: Escriturário

Código: AF-202-10.3
1 cargo

Denise do cabo Teixei.ra

Código: AF-202.-U-A
1 cargo

1. Wanda Ottoni Ganem
Série de Classes: Desenhista
. Código: P. 1001-12.A

1 cargo
1. Rubens Garcia Peres

Série de Classes:.
Técnico em Artes Gráficas

Código: P. 405-17.A
1 cargo.

1. Flávio Tavares Guerra
Série Ju Classes:

Assessor de Eletrônica

Código: CT.-110-17-A
1 cargo

1. José 'Lopes Nascimento
Séxie	 Classes:

Auxiliar de Portaria
Código: GL. 303-7-À

1 cargo
1. Rsé Pires d.e ' Migalliaes

Série de Classes: Motorista

Código CT . 401.8 . A

1 cargo

1. Waldernar Almeida

Retificação

Na. Portaria n9 426-DG, de 14 de
outubro de 1970, publicada no Diurio
Ofiicial de 8 de janeiro de 1971, pá-
gina, numero 34, Seção I - Par-
te II:

Onde Se lê: VIII - Da 'classe A,
nivel 8, à classe B, uivei '0, da Sé-
rie de Classes de Pedreiro A-101:

a) Por Antiguidade:
1 - Otávio dos Santos Nepoiriu-

ceno, em vaga decorrente da promo-
ção de Astrogildo Alves de Assis.

Leia-se: VIII -L.Da claSse A, ui-
vei 8. à classe 13,. nível 9, da Serie
de Ciasses de Pedreiro A101:

a) Por Antiguidade:
1 - Otávio dos Santos Nepomace-

no, eu. vaga decorrente ria promoção
de Astrogi ldri Alves de Assis.

1.

1.
2.

1.
2.

3.
4.
5.

1.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

,Nob,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIA N° 933 DE 5 DE
AGOSTO DE 1971

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral de Goiás, no exercício da Rei-
toria, usando de suas atrrbiuições le-
gais e estatutárias, resolve:

Tornar sem efeito a nomeação de
()anda Ataydes, para o cargo de En-
fermeiro do Q.U.P./U.F., Código
TC-1201-20.A, conforme Portaria n"
16, de 12 de janeiro de 1971, publica-
de no Diário Oficial da União de 19
de janeiro de 1971.

PORTARIA N° 936 DE 5 DE
AGOSTO DE 1971

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
dual de Goiás, no exercício da Rei-
toria, usando de suas atribuições le-
g.es e estatutárias e tendo em vista
o que consta no Processo n° 5.621-71,
e de aeôrdo com a autorização da
Presidência da República, publicada
no DiCíri0 Oficial da União de 19 "de
noeembro de 1970, resolve:

Nomear, de acôrdo com o item II,
d . ) artigo 12 da Lei re 1.711-52 em
vaga constante do Q.U.P./U.F. Go.,
a candidata Olinda Ataydes, habili-
tui a em concurso público, cara exer-
cer o cargo de Enfermeiro, Código
TC-1201-20 . A .

de 1964, a partir de 21 de dezenibro
de 1970, Gracy ~eia. e Silva, na
Série de classes de Oficial de Admi-
nistração, ia classe B, código AF-
201.14.H, para a classe C, código ...
P-1701-16C, em vaga decorrente da
exoneração de José Carlos de Almei-
da. - Paulo de Bastos Pevillo.

UNIVERSIDADE FEDERAL
Ut SP,N I A 1.;A -1 AHINm

PORTARIA N 9 293 DE 22 DE
JULHO DE 1971

O Reitor, em exercício, da Univer-
sidade Federal. de Santa Catarina, no
uso de suas ateibuições, e tendo em
vista o mie consta do precesso
mero 20e.995-69, do Ministério da
Educação e Cultura, resolve:

Aposentar o Professor Eugênio Dein
Vieira, nos termos de Lei n9 5.533,
de 2 de nine de 1970e - Roberto
Mündell de Lacerda.

Departamento de AdministrAçN)
Divisão do Pessoal

PROCESSO er° 21.27e-71
Interessado: Saulo Rogério Stefen

de Albuquerque
Ijelta aeeemelação das funções de

Cirurgião-Den tista do Departamento
Autônomo de 'areie Pública do Es

-tado de Santa Catarine e Auxiliar de
Ensino do Depa rtamento de Reab -
anão Oral do Centro /Sio-Médico
da Universidade Federal -de Santa I
Catarina.

.ARECER

Atendendo o gae dispõe a Portal ia •
n° 298,71, de .27 d .e julho de 1971 •
analisando o que consta do precata()
n° 21.276-71, de 2a de ilha do tor-
rente ano, os ntemer , designadcs
pexa julgar a permissibilidadé le,
acumulação das funções de funcio-
nário contratado do Departamento
Autônanao de Sattle Publiel do Esta
do de Santa Catana, exercendo ar i

-vidades de cirurgião-clenthea no Gru
po Escolar Lauro Milller deste; Capital
e de Auxiliar de Ensino da Depe la-
mento de Reabiliraçaa Oral do Cera-
tro Bio-Médico eia Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, bem canso
a correlação de m. atara): e rem. nein-
bilidade de horános do Prof. Saule
Rogério Stefen de. Albtiquerque, nlie-
garam a conclueão de que não na
Incompatibilidade paea exercer as
funções de Auxiliai 04 Ensino do De-
partamento de Reabil i taçã Oral do
Centro Bio-Médico ria UFSC e de Ci-
rurgião-Dentista do Departamento
Autônomo de Sande Pública do'Esta-
do de Santa -Cataeirat.

Esta conclusão está baseada no q\re
consta às fls.. 16, 1 7 e 20 cio referieo
processo e de . teôrdo corri o que pia.
ceitua o artigo 23 . da Lei ne 4.881-A
de 6.12.65; . art.'-183 item '11 da foi
n° 1.711, de 28 10,52 e, finalmente
o artigo 60 do Regulamento do Esta-
tuto dos Funcionares Rubi/coa C-ais
da União.	 . • •

O Professor -Saura Rogério Stefer
de Albuquerque está obrigado a

cumprir o seguinte horário:
Departamento de Reabilitação- Oral)

do Centro Bio-Medico.	 -

Segundas e quintaa,5eiras - das
8,0(1 às 10400 horas

Terças e sextas-feiras. - "das 8,f0
às 12,00 horas (fli 5) •

De segunda a sexta-feira - das
14,00 às 16,00 1-l)r 	 (fls. 2)

É- o nosso parecer.
Florianópolis, 2 ee agaste de 1971.

- Jorge Seara Pollc5, ,ro, Presicienle
- Luiz Carlos Mello da Silva •-
Marcos Egon Pla3 ,i, Membros.

• • PROCESSO N" 21.412-71
Interessada: ',adita Maria da Silve
Licita a acumulação cias funções de

Médico Classe edP-1 7, do De.partamets
to Autônomo de Saúda Pública ao
Estado de Santa Catarina e Auxiliar
de EMsino do • Jeapartamento de Cli-
nicas do Centro fio-Médico da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina.

P incER

Atendendo o tare dispõe a Portaria
n° 305-71, de 5 de igol4co de analisan-
do o que consta do processo número
21.412, de 5 de egestb do corrente
ano, os membros designados pára
julgar a permissiorizeaae de acumu-
lação ,das funções de Médico classe
PF-17, do Departamento Autônomo
de Saúde Pública da It'atado de San-
ta Catarina, exercendo atividades ée
médico neste menne Departamento
nesta Capital e de Aexiliw de Ansi-
no do Denartarneneo lo ellmeee et)
Centro Rio-Medico da Universidade
Federal de Santa Catarina, bem como
a correlação de meteria .; e compail-

el lidade de horários da Professôra
2ielita Maria da SiVa, chegaram u
conclusão de que não há incompati-
bilidade para exeecer as funções de
Auxiliar de "Eneino do Departamento
de Clinicas do Centro Bia-Médico da
Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
Esta conclusão está baseada no que

consta às fls. 16, 17 e 20 da referido
processo e de anernio com e que pre-
ceitua o artigo 26 da lei ne 4.881-A

Interno do CONFEA), sob a Presi-
dência do Cemselleeiro Fehcio .Le-
k.,t.eszek, Vice-Presidente e presentes
Os .Senhores Conselheiros Melo da
Silva Peixoto, Lourenço dá Silva, Meu-
tão, Celso. Vasconcellos Pinheiro,-. Clo-
vis Gonçalves dos Santos, Roosevelt
Nader, Victor de Freitas Fernandes.
Jahna Anastácio Verçosa. elorismundo

de 6.12.65; art. 183, item II datei
ri° 1.711, de 28.10.52 e, finalmente,
o artigo 6° do Antevir-lente dos Fun-
cionários Públicos Civis da União.

A Professirra Zela% Maria tia Sil-
va está obrigada a cumprir o seguin-
te horário:

Departamento de Clínicas cio Cen-
tro- Elo-Médico da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina.

de segunda a sábado das 8,00 às
10,00 horas (fls. 8)

Departamento Autónomo de Saecle
Pública

De segunda a sexta-freira das 14,00
às 16,00 horas (fis. 5).

E o nosso parecer.
Florianópolis, 5 de agôsto úe 1971.

- lyey Mund, Pres'alente	 °soai
Vieira - Alfredo haura Jorge. mem-
bros.

• UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

(*) PORTARIA 1n19 74 DE 9 DE
• JULHO DE 1971

Aos vinte e oito (28) dias do mês'
de maio de mil novecentoa e setenta
e 'uni cis71), as nove horas e qua-
renta e dinco minutos (9h 45ra) aa

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
'Dispensar o Dr. Anisio Ferraira

Davis, dos serviços de Auxiliar de En-
sino do Departamento de Zootecnia cla
Escola 'Superior de Veterinária desta
Universidade, a partir do dia 8 do
corrente mês. - Adierson Erasmo de
Azevedo.
PORTARIA N. 84 DE 22 DE JULHO

DE 1971
O Reitor da Universidade Fecierar

Rural de Pernamoaco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Designar o Diretor do 1° Neeleo de
Integração e Desenvolvimenad Eng.
Agrônomo Paulo de Morais Marques,
¡como substituto eventual do Coorde-
nador das Atividades de Extensão
desta Universidade nos tèrmos do
Art. 73, parágrafo 2°, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, alu-
rente os seus impedimentos. - Adi-
erson Erasmo de Atevedo.

PORTARIA N° 947 DE 9 DE
AGOSTO DE 1971

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral de Goiás, no exercício da Re,-
toria, usando de suas atribuições te-
ceis e estatutárias resolve:

Tornar sem efeito a nomeação de
Altemir Francisco de Moraes, para o
cergo de Auxiliar de Portaria do
Q U. P./U. F., Go., Código GL-
303-7.A, conforme Portaria n° 0013,
cl, 12 de janeiro de 1971, publicada
no Diarm Oficial da União de 39 de
janeiro de 1971.

PORTARNA N° 948 DE 9 Dp
AGOSTO. DE 1971

O Vice-Reitor da niversidade Fe-
deral-de Goiás, no exercício da Rei-
toria, usando de suas atribuições le-
gais e estatutárias e irado cm sista
a autorização da Presidência da Re-
pública, publicada no Diário Oficia/
da Uni5.o de 19 de novembro de 1970,
resolve:

Nomear, de acôrdo com o item II,
do artigo 12 da Lei ri° 1.711-52, em
vaga constante do Q. U. P./U. F.,
Go., o candidato Altemir Francisco
de Moraes, habilitado em concurso
público para exercer o cargo de • Au-
adiar de Portaria, ódigo 01,-303-7-A
PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO

DE 1971
O -Vice-Reitor da Universidade Fe-

deral de .Goiás, no exercício da Rei-
toria, usando de suas atribuições le-
gais e estatutkrias resolve:

N° 949 - Promover, por antigui-
dade, de acôrdo com o artigo 3' da
Decreto n° 53.480, de 23 de janeiro
de 19a4, a partir de 30 de junho de
1971, Falésio Porfirio e Osvaldo Fran-
ça, na Série de classes de Armaze-
nista, da classe A, código AP-102-8A,
para a classe R, cocará AF-10a,1e.B,
em vagas decorrentes das promoções
de Jair Barreto de Araújo e Milse
Belchior.

N° 930 - Promover, por mereci-
mento, era vagas criadas péla Decre-
to n° 64.857, de 23 de julho de 1969,
a partir de 30 de setembro de 1970,
Olyntho Pinheiro de Abreu, na clas-
se de Procurador, de 34 Categoria,
para 2° Categoria, de acôrdo com o
artigo 3°, do Decreto n° 53.480, de .23
de janeiro de 1964.

N° 951 - Promover, por antigui-
dade, de acordo cone o artigo 39 do. Departamento Autónorne ,,de Saúde Marques Lins Se enenbo. Judandu por ter sana) cern incorreçoss aa ore-Decreto ri' 53.480, de 23 de janeiro pública. elernandes Dias Maciel Neto,' ginal no Diário Oficial de 11.8:71.

-MINtSTÉRIO DO TRABALHO
- E PREVIDÊNCIA • :SOCIAL

CONSELHO FEDERAL	 Durval IA130, Cesar Abaurre, Jose
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Ata' da Scssáo Ordinária nee 883 do
Conselho Federal de Eugeuharta,
Arquitetura e Agronomia, realizada
C171 2,8 de maio de 1941.

Clovis de Andrade, Filemon 'laverca
Octavio Reis de Cantanhecte Almei Ga
e Artnur Orlando Lopes da Casta.
Constatado número regimental c. Se-
nhor Presidente declara abertos oa,
trabalhos 'cia presente a:,ettniii.a. Ia-.
peaiente: E aedo ~cimento ao
Plenário cio pedido de 1-certe ementa
às Sessões deste Conselho, durante o
penou° de primeiro . (19) de junho a
trinta e um (31) de agesto do-cor-
rente ano, solicitada pelo Conselheiro

,	 Lourenço da Silva Mearão, fISS:reiSala de Sessões. "Adolfo Morales de 1 como, que seja, convocado o seu Su-Loa Rios d	 delho' do Conselho Federai piente. Oficio IAB-211-70.71 - irisa-i
de Engenharia, Arquitetura -e Agro- tituto de Arcinitetos. do Beasil - De-
nomia, sio no &ladeia. Itécla, Praça parlamento cie São Paulo - elogia:ido
Pio X, número quinze (15),, sétimo o CIA da 69 Região pela forma ais-(79):pavimento, Ride Janeiro, MU . ' temática com que têz cumprir 'a Re-ne-se o Plenário .do Conselho Federal soluçao n 104 e solicita.nao ao........
de Engenharia, Arquitetura 'e Agro- CCINFEA a aplicação da mesma sis-
nomia c sua Sessão Ord i rekria na- tem:alça em todo o Brasil, com a
mero oitocentos e °itera 1 e três earavra, o • Sr. Conselheiro Filenion
(883), onvocada na forma' do que Tavares manifesta-se dizendo que,-
dispõe .. art. 54 da Resolução no 16/,, por muitos anos, o CREA - ela e Re-•

de 27 de janeiro de 1968 (Regimento gião lutou pela não • aprovação de
Resolução relativa a registro de con-
trato,- achando que' não tinha calai-
mento medida dessa natureza, pois
viria tumultuar os seus servis. Roje,
pelo cumprimente) da Resolução, pa-
rallealza-o o Instituto de Arquitetos
co Brasil. Com a palatra O. Sr. Cm-
__	 ..

(*) Nota do 'Sn - Republicada
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palheiro Florismundo Marquei Lins
@obrinho solicita que seja distribuída
Opta desse documento a todos os
Conselhos Regionais. Usando cia pa-
palavra o Senhor Conselheiro Nildo
pIa Silva Peixoto pede que esta ma
nifestação do IAB — Departamento

.de São Paulo seja enviada ao CREA
da 63 Região, acompanhando-a oficio
'especial, medida esta logo determi-
nada pe.a Presidência. Oficio ne 370,
de 1971 — CREA da 15. Região —
convidando o Senhor Presidente deste
Conselho Federal, para que presida e
participe de Sessão Solene a ser rea-
lizada naquele Regional, com o pre-
cipuo objetivo de dar posse a 10 (dez)
Conselheiros. Com a palavra, o Se-
nhor Conselheiro Octávio Reis de
Cantanhede Almeida apresenta a se-
guinte comunicação: "A Universidade
Federal Fluminense anotou na ficha
funcional do Conselheiro Octávio Reis
de Cantanhede Almeida, como exer-
cício, para efeito de contagem de
tempo para aposentadoria, os perto-
dos de serviços prestados no CREA
da 53 Região, como Conselheiro. t
a aplicação do art. 52, § 23 da Lei
n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966".
Ordem do Dia: Passa-se ao relato de
processos. Usam da palavra os se-
guintes Conselheiros: Conselheiro
Jaime Anastácio Verçosa, Processo:
CF-14-71. Origem: CREA da 83 Re-
gião. Interessado: João Mário Braun.
Assuntó: Recurso. Conclusão do Pa-
recer: "... pela manutenção da pe-
nalidade imposta pelo CREA da 83
Região, sem prejuixo da aplicação do
art. , '76, da Lei n3 5.194-66, negando,
assim, provimento ao recurso inter-
posto. Éste é o nosso parecer". De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Senhor Relator. Conse-
lheiro Jaime Anastácio Verçosa, lé
processo: CF-185-70, do qual pedira
vista. Origem: CREA da 9e Região.
Interessado: Rogério de Souza Fuce.
Assunto: Recurso, 18 seu vou) con-
cluindo: "... acorde com as conclu-
sões do Parecer do Ilustre Relator,
Conselheiro Leopoldo Mário Nigro.
Decisão: Aprovado por unanimidade
o Parecer do Senhor Conselheiro Leo-
poldo Mano Nigro que conclui pela
manutenção da multa. Conselheiro
Lourenço aa Silva Mourão. Processo:
CF-51-71. Origem: CREA da 63 Re-
gião. Interessado: José Oscar Filo-
meno do Rosurio Correia •Noronha.
Aesunto: Regotro Profissional. Coa=
ciusão do parecer: "... que o pedido
cie registro está em condições de ser
referendado". Decisão: Aprovado por
unanimidade o Parecer eo Senhor
Relator. Conselheiro Clóvis Gonçal-
ves aos Santos. Processo: CF-41-71.
Origem: cREA da 33 Região. Inte-
ressada; Termoligas Metalúrgica re-
mi tecia. Assunto: Recurso. Conclusão
do parecer: "... Opinamos, salvo me-
lhor juizo, pelo não erovimento do
curto .dentic,o ao que 6 feito no Bra-
ligas Metaiurgica Ltda.". Decisão:
Aprovado por unanimidade o Pare-
cer do Senhor Relator. Conselhea
Durvat Lôbo. Processo: CF-78-10.
Origem: CREA da 7e Região. Inte-
ressado: Vicente Itmazelli Poderia.
Assunto: Registro. Conclusão do Per-

) recer: ."... No meu entender, trata-se
de tecnico, tipo "engenheiro de rmle-
ração" e DO° de um geólogo eorn
curso
ração",

	 ao que e feito n Bra-
sil. Não me convenci dos argumentos
apresen rados, mas, não desejaudo
que o Plenário fique sujeito a ama
sõ (mime°, quero crer que . desig-
naçao de um Revisor seria o canti-
nho mais Indicado para a salução
do prese..te pedido, haja vista que
se torta de "uma revisão", tal como
esta dito no oocumento apresentado
ao Cre'EA da 73 Região em 26 de
março de 1971, pelo inte eessade. De-
cisão: A provado O encanOnhamanto
do prcc- io a um Revisor, com os
votos contra os Senhores Conselhei-
ros . Ja i me Anaetetelo Verçosa. Victor
de Freitas Fernandes, Cesar Abaurre,

Feri:tese Dias Maciel 'Neto e Clóvis
Gonçalves dos Santos, Conselheiro
Roosevelt Nader. Processo: CF-47-71.
Origem: CREA da 63 Região. Inte-
ressado: Charles Edwart Conway.
Assunto: Registro Profissional. Con-
clusão do parecer: "... opinamos pela
remessa do processo ao CREA de ori-
gem para decidir, retornando a éste
CONPEA para homologação". Deci-
são: Aprovado por unanimidade o
Parece? do Senhor Relator. Conse-
lheiro Durval Lôbo. Processo; CF-134,
de 1970. Origem: CREA da 53 Re-
gião. Interessado: Elpidio .Edmundo
de Araújo Passanha, Assunto: Regis-
tro Profissional. Conclusão do Pare-
cer: "... pode ser concedido o regis-
tro definitivo ao interessado como
"Engenheiro de Petróleo" -com as
atribuições 'provisórias constantes do
art. 34, do Decreto n 9 23.569, de 11
de dezembro de 1933, referentes só-
mente a petróleo, cona exclusão de
"estudo e projeto", de acta:do com o
resolvido por uma Comissão nomeada
pelo CONFEA e aprovado, visto tra-
tar-se de "Bachelor of Science".
Decisão: Aprovado por unanimidade
o Parecer do Senhor Relator. O Se-
nhor Presidente, Professor Fausto
Aita Gal, assume a direção dos tra-
balhos. Pela Comissão de Orçamento
e Compras o Senhor Conselheiro Ce-
sai- Abaurre. Processo: CF-81-71.
Origem e interessado. CREA da 93
Região. Assunto: Solicitação de em-
préstimo no valor de Cr$ 40.000,00
(quarenta mil cruzeiros), para aquisi-
ção de, sede própria. Conclusão do
Parecer da Comissão: "... Cremos,
contrariando as informações da As-
sessoria de Planejamento e Contrôle;
que podemos ser favoráveis ao em-
préstimo pretendido de Cr$ 90.000,00
(quarenta mil cruzeiros) e não de
Cr$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cru-
zeiros) propostos por aquela Asses-
soria". Em discussão o Parecer cia
Comissão, manifestm-se sedem o as-
sunto vários Senhores Conselheiros
presentes o Sr. Conselheiro Victor de
Freita.s Fernandes propõe que .seja
concedido o empréstimo desde que o
CREA da 9e Regloo er ie a sua Pres-
tação de Contas de 1970, assim como
o Balancete de 1571, e que os mes-
mos apresentem condições de serem
aprovados pela Comissão de Tomara
de Contas. Finda a discussão da -ma-
teria o Senhor Presidente coloca em
votação o Parecer da Comissão com
o adendo proposto pelo Conselheiro
Victor de Freitas Fernandes. Deci-
são: Aprovado por unanimidade o
Parecer da Comissão de Orçamento
e Compras no sentido de ser conce-
dido o empréstimo, desde que o 	
CREA atenda às solicitações. Com a
palavra o Senhor Conselheiro Jaime
Anastácio Verçosa solicita sue seja
consignado de Ata, os agradecimen-
tos do CREA da 9e Região, pela com-
preensão do problema. Pela Comis-
são de Orçamento e Com as, o Se-
nhor Conselheiro Cesar

 Com, 
re-

lata o processo: CF-82-71. Origem e
interessado: CREA da 183 Região. As-
sunto: Solic.tação de ajuda financeira
no valor de Cr$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil cruzeiros), para a oonstru-
çá( de sede própria. Parecer: "Tendo
em vista o parecer exarado pela As-
sessoria de Planejamento e Contrôie,
deste CONFEA, opinamos pela- Con-
cessão do empréstimo solicitado e nas
bases sugeridas de Cr$ 25.000.00
(vinte a cinco mil cruzeiros). Deci-
são: Aprovado por unanimidade o
Parecer da Comissão de Orçamento
e Compras. Passa-se em seguida, ao
exame de anteprojetos de Resolução,
iniciando-se com o que: "Adota o
Código de OU= Profissional". Sem
quaisquer manifestações, é aprovado
por unanimidade. EM seguida, é sub-
metida a aprovação do Plenário, em
sea redaeão final. a Resolução que:
"Di .pi5e "vibre a inscrição da divida
ativa nos Conselhos Regionais de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia"

Igualmente, é aprovada por unarthat-
dade. Prosseguindo é pôsto era dis-
cussão e votação e aprovado por una-
nimidade o Anteprojeto de Resolução
que: "Aprova o Regimento do Con-
gresso ele Representantes dos Conse-
lhos Federal e Regionais de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia". Ali
doze horas e quinze minutos'	 •
(12h, 15m), o Senhor Presidente sus-
pende a Sessão a Mn de que possam
os Senhores Conselheiros receber no
recinto do Plenário a visita que fa-
zem a este Conselho os 'Senhores
Rresidente e Vice-Presidente dos Con-
selhos Regionais de Economistas e
Contabilidade, respectivamente, Pro-
fessôres Reyoaldo de Souza Gonçalvea
e Alberto Almada Rodrigues. As doze
horas e trinta minutes (12h, 30m)
dão entrada no recinto JS ilustres
visitantes que, convidados pelo Pre-
sidente Professor Fausto -Alta Gai,
tomam lugar à Mesa. O Senhor -Pre-
sidente diz da honra e do prazer que
para este Conselho representa essa
visitk, dando em seguida a palavra
ao Senhor Conselheiro Durval Lobo
que os saúda em nome do Plenário.
Em seguida pnonuncia-se o Profes-
sor Alberto Almada Rodrigues. .0
Senhor Presidente agradece a pre-
sença ilustre dos . Senhores visitantes,
dizendo que es tli Casa estará sempre
aberta a eles e a todos os Senhores
Presidentes e Membros dos demais
Conselhos. Nada mais havendo a tra-
tar o Senhor Presidente convoca os
Senhores Conselheiros para nova Ses-
são a realizar-se as quatorze horas
(141100m) e, declara encerrada . a pre-
sente Sessão às doze horas e que-.
rente minutos (12h, 40m). E, para
constar, eu, Primeiro-Secretário, Con-
selheiro Nildo da Silva Peixoto lavrei
a presente Ata que depois de lida e
aprovada será mandada a publicar,
após assinada pelo Senhor Presidente,
por mim e demais Conselheiros Pre-
sentes.

Ata da Sessão Ordinária n° 884 do
Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, realizada
em 28 de maio de 1971.

Aos vinte e oito (28) dias do mês
de maio de mil novecentos e setenta
e um (1971), às quatorze horas e
trinta minutos (14 horas e 30 mi-
nutos), na Sala de Sessões "Adolfo
Morales de Los Rios Filho", do Con-
selho Federal de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia, sito no Edifício
Itécia, Praça Pio X número guinzo
(15), sétimo (7eN pavimento, Rio de
Janeiro, reúne-se o Plenário do Con-
selho Federal de Engenharia, Argui
tteura e Agronomia em sua Sessão
Ordinária número oitocentos e oitenta
e quatro (884), convocada na forma
do que dispõe o artigo 54 da Resolu-
ção n° 167. de 27 cla janeiro de 1908.
(Regionento Interno do CONFEA)
sob a Presidência do Professor Faus-
to Alta Zelai, Presidente e presentes os
Conselheiros Nildo da Silva Peixoto,
Pendo Lemleszek, Victor de Freitas
Fernandes, Jaime Anastácio Verçosa,
Florismundo Marques Lins Sobrinho,
Filemon Tavares, Celso Vasconcellos
Pinheiro, Lourenço da Silva Mourão,
Roosevelt Nader, Clóvis Gonçalves
dos Santos, Arthur Orlando Lopes da
Costa, Jurandir Spinelli, Durval M-
b°, Farnese Dias Maciel Neto, Cesar
Abaurre, José Clóvis. de Andrade e
Octávlo Reis de Cantenhede Almeida,
Constatado número regimental, o Se-
nhir Presidente declara abertos os
trabalhos da presente Reunião. ATA:
E' posta em discussão, e, em segunda,
submetida a aprovação, a Ata da Ses-
são Ordinária número oitocentos e
oitenta e um (881), que é aprovada
por unanimidade, sem qualquer reti-
ficaçã,o. EXPEDIENTE; Com a pala-
vra o Senhor Presidente dá ciência
ao Plenário de- haver, no dia 23 de
maio corrente, telegrafado em nome
do CONFEA e no seu próprio ao Pro-
fessor Adolfo Morales de Los Rios

o,

Filho, apresentando-lhe- ínmprimen-
tos pelo transcurso de mais um ani-
versário natalício. ORDEM D °DIA:
Projeto de Resolução que: "Dispôs
sôbre a, responsabilidade técnica por
ampliação ou prosseguimento de pro-
jetos, planos, obras e serviços". Sub-
metido a votos é aprovado, por una-
nimidade; vai à Redação Final. Co-
munica o Senhor Presidente que ten-
do chegado diversos subsidies sobre
atribuições' profissionais, dentre eies
um trabalho do Conselheiro
da Silva Peixoto, decidiu, após en-
tendimentos que manteve com o Pre-
sidente da Comissão de Artribuiçees
Profissionais, que ser-lhe-5o encami-
nhadas tôdas essas contribuições pa-
ra um exame de maior profundidade
sôbre a matéria.' Projeto de Resolu-
ção quer "Dispõe sôbre o reoistro de
pessoas jurídicas nos Conselhos Re-
gionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia". Conselheiro • Nado da
Silva Peixoto, com a palavra, faz am-
pla explanação sôbre a matéria. O
Senhor Presidente após ampla dis-
cussão e para que possam ser reco-
lhidos novos subsiclios adia a sua vo-
tação, fixando ,o dia vinte .(20) de
Junho próximo, o prazo para apresen-
tação de emendas, devendo voltar à
pauta ho próximo período de reu-
niões, quando, então, será encerrada
a sua discussão e submetida a votos
o referido Projeto de Resoluçao. Em
seguida, o Senhor Presideate comu-
nica já ter ultimado e encontra-se
sôbre a mesa, o Relatório - das ativi-
dades do CONFEA do ano de mil
novecentos e setenta (1970i. colurin-
do-o, desde logo, ao inteiro dLSgu ees
Senhores Conselheiros que de,eritem
do mesmo tomar conhecimento, oom
a palavra, o Senhor Coneeiheio PI-
lemori Tavares sugere à Presidência
que seja mandado publicar para dis-
tribuição aos Senhores Conselheiros
e Conselhos Regionais. Usando da
palavra o Senhor Conselheiro Victor
ri- 'Freitas Fernandes comunica ao
Plenário que não compareee'a às
próximas reuniões de primeiro (10)
a três (3) de julho, em -virtude de
sua viagem a Moçambique — Angola
— Portugal, onde irá representar o
OONFEA nas III Jornadas Luso-
Brasileiras de Engenharia Civil. Pas-
sa-se em seguida, ao relato de pro-
cessos. Usam ia palavra os seguin-
tes Conselheiros. Conselheiro Celso
Vasconcellos Pinheiro. Processo: CF-
S/N. Origem e interessado: CRRA
da W' Região. Assunto: Composição.
— Conclusão do Parecer: "... A no-
va composição pretendida, baseia-se
na anterior, aprovada pelo CONFEA
em 25 de setembro ,de 1967, e assim
sendo, somos por sua aprovação". —
Decisão: Aprovado por unanimidade
o Parecer do Senhor Relator. Conse-
lheiro Cesse Abaurre. Processo: CF-
151-70. Origem: CREA da 41.1 Região.
Interessado: SEMENGE Eduardo
Pereira. Quanto a aplicação da mul-
ta, julgo poder ser relevada, tendo
em vista que não houve dolo nem
má fé, pois o delegado Regional está
exercendo um cargo para o qual foi
designado, coioa funcionário, e como
tal está cumprindo um mandato que,
possivelmente, lhe foi impôsto". Am-
plamente discutido o parecer do Se-
nhor Relator, a votação é feita em
duas partes, a primeira, pelo indefe-
rimento do recurso. E' aprovada por
unanimidade. O Senhor Conselheiro
Durval Lôbo, apresenta a seguinte
Declaração de Voto: "Aprovo a 14
parte do Parecer do Relator, em vir-
tude do que está estatuído na letra
"a" do artigo 70 da Lei n° 5.194, de
24 de dezembro de 1966. Rio de Ja-
neiro, 28 de maio de 1971. Conselhei-
ro Durval Lôbo". Em votação a 2"
parte, no sentido de que seja releva-
da a multa, é rejeitado o parecer, por
dez (10) votos a cinco (5). Com a pa-
lavra, o Senhor Conselheiro Octávio
Reis de Cantanhede Almeida solicita
que seja feito um oficio ao Presiden-
te do INCRA, comunicando a solução
dada pelo Plenário deste Conselho ao

ame.
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caso esgvifico, Pede a palavra, pelo,
ordem, o Senhor Conselheiro Floris-
mundo Marques Lins Sobrinho que
tem sug,estao a oferecer ao Plenário.
Diz Sua Senhoria que, seguidamen-
te, tem se observado dualidade de
prnnunciamentos ern processos de re -
cursos, quando os Senhores Relatores
têm apurado capitulação errônea dos
recorrentes. Via de regra, os autos
de intuçao não consignam a falta
cometida pelo •frator, 'e, em conse-
quência, ternos assistido, a pronun-
ciamentos pela concessão de provi-
mento ao recurso, sob a alegação de
que o auto mau capitulado deve ter
seus eleitos nulos. Ocorre, que, tam-
bém, agora, como acabamos de assis-
tir, outras conctusões são aventadas,
como a proferida, pelo nObre Relator,
Conselheiro Ce,sar Abaurre, mandan -
do que o processo retorne ao CREA
de origem para que reclassifique o
delito como propõe, abrindo prazo
para oterecimento de defesa. Parece-
me Senhor Presidente, que se deve
definir, de uma vez por tôdas, a con-
duta do Plenário em casos dessa na-
tureza. Foi-me encaminhado pelo
Assessor da Presidência um estudo
procedido pela Assessoria Jurídica,
onde, através da apreciação de pon-
tos de vista expendidos por vários
Mestres do Direito, são apontados os
rumos coerentes e certos para equa-
cionar recursos dessa espécie. Assim,
permito-me sugerir a V. Exa. que,
pela relevância do trabalho e pelo
subsidio valioso que êle representa
para S. A. — Serviços Mecanizados,
Engenharia S. A. Assunto: Recurso.
Conclusão do Parecer: "... somos de
parecer que se encaminhe ao Regio-
nal para a devida retificação da ca-
pitulação da infringência daquele in-
frator; reforçada ainda pelo seu re-
conhecimento da necessidade de re-
gistro. Outrossim, seja lembrado ao

'OREA que 'registrou a infração, da
necessidade de ser aberto nôvo pra-
zo à defesa, dando disso ciência ao
interessado. O que não se pode fa-
zer é beneficiar o infrator que, para
maior ênfase, reconhece o ...seu jrro,
E' o nosso parecer, S.M.J. do Ple-
nário". Aprovado, por unanimidade,
o Parecer do Senhor Relator. Canse-
aheiro Durval Lôbo. Processo: CF-
19-71. Origem: CREA da 6' Região.
Interessado: Osamu Shibata. Assun-
to: Registro prolfissional. Conclusão
do Parecer: "... Assim, depois de te-
validado, como foi, o diploma na Fa-
culdade de Arquitetura da Universi-
dade Mackenzie, confornie está apos-
tilado no Próprio diploma com data
de 23 de dezembro de 1969, pode ser-
deferido o pedido. Destarte cabe o
registro como Arquiteto, não só com
as atribuições do artigo 30, exceto le-
tra "c" do Decreto n° 23.569, de • 11
de dezembro de 1933, como ainda, as
da, Resolução n° 30 de 9 de setembro
de 1943 dèste Conselho". Decisão: —
Aprovado por unanimidade o parecer
do Senhor Relator. Conselheiro Oc-
távio Reis de Cantanhede,Almeida.
Processo CF-22-71. Origem: CREA
da 6° Região. Interessada: Metalúr-
gica Rossi S. A. Assunto: Recurso. —
Conclusão do Parecer: "... Opinamos
pela rejeição do recurso, mantendo-
se as decisões 13r-o-feridas pelo CREA
da 6? Região". — Decisão: Aprova-
do por unanimidade o Parecer do
Senhor Relator. Conselheiro Cesar
Abaurre. Processo: CF-68-70. Ori-
gem: CREA da 15' Região. Interes-
sado: IRECIL — Irmãos Rasso, En-
renharia, Comércio e Indústria Li-
mitada. Assunto: Recurso. Conclu-
são do Parecer: "... Assim, opino no
sentido de que não .se conheça do re-
curso por faltar ao mesmo conteú-
do para tal". Decisão: Aprovado por
unanimidade o Parecer do Senhor

Relator. Conselheiro Octávio Reis de
Cantanhede Almeida. Processo: CU-
03-71. Origem: CREA da 9° Região.
Interessada: Associação dos Enge-
nheiros Agrônomos do Piauí. Assun-
to: Representação contra o INDA,
hoje INCRA — Delegacia Regional
do Piauí. Conclusão do Parecer: —
"... Somos de parecer que seja man-
tida a decisão do CREA, negando-se,
em consequência, deferimento ao re-
querido pelo bacharel José,- nós Re-
/rtores, determinasse que fôsse dis-
tribuído a cada Conselheiro uma có-
pia do aludido trabalho, para que
cada um pudesse apreciá-lo, analisa-
lo e, o passasse a adotar como rumo
certo de_. seus pareceres, O Senhor
Presidente acolhe e aplaude a idéia,
dizendo que não é outro o seu pensa-
mento, tendo sido êle próprio teste-
munha e participante de votações an-
tagônicas da mesma matéria, numa
Sessão dêste Conselho. Dêste modo,
determinará as providências cabíveis,
o mais rápido atendimento à suges-
tão oferecida pelo Nobre Conselbeiro
Florismundo Marques Lins Sobrinho.
Com a palavra o Senhor Conselheiro
Nildo da Silva Peixoto, adita o se-
guinte: que os Senhores Conselheiros
após se inteirarem do teor do traba-
lho apresentado pela Assessoria Ju-
rídica, decidissem sôbre a sua adoção
ou não no próximo período de Sessões.
Em seguida, o Senhor Presidente sub-
mete à discussão e votação a Reso-
lução que: "Veda aos Conselhos Re-
gionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia a expedição de licença a
titulo precdrio", a qual, por unani-
midade, é aprovada pelo Plenário. —
Com a palavra o Senhor Presidente
informa ao Plenário que determinou
fâssem pagas diárias aos Senhores
Conselheiros Octávio Reis de Canta-
nhede Almeida e Victor de Freitas
Fernandes que irão representar ,o

CONFEA nas III Jornadas Luso-
Brasileira de Engenharia Civil. Na-
da mais havendo a tratar o Senhor
Presidente marca o próximo período
de reuniões pa`ra os dias primeiro (1)
a dois (2) de julho próximos. Agra-
dece a presença de todos os Senhores
Conselheiros e declara encerrada a
presente Sessão às dezenove horas e
vinte e cinco minutos (19 horas e 25
minutos). E, para constar, Eu, Pri-
meiro Secretário, Conselheiro Nildo
da Silva Pezxoto lavrei a presente
Ata que depois de lida e aprovada
será mandada a publicar, após assi-
nada pelo Senhor Presidente, por mim
e demais Conselheiros presentes.

INSTITUTO DE PREMÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação n.° 182, de 1971

AGENCIA METROPOLITANA
DE BRASILIA

O.I.S. N. 113, JJE 20 DE JULHO
DE 1971

O Delegado da Agência Metropoli-
tana de Brasilia (ADF), usando das
atribuições que lhe conferem as Ins-
truções ns. 6, de :'8 de janeiro de 1971
(BI-20-71) e 12, de 24 de fevereiro de
1971(BI-37-71), resolve:

Designar Paulo Perdigão, Auxiliar
de Estatística nível 10-B, matricula
n.9 1.912.033, ponto 5.58, para subs-
tituir o Chefe da Seção de emprés-
timos Simples (DFV), na função gra-
tificada símbolo 5-F, ao Quadro da
Administração Central e õrgãos Lo-
cais, em seus Impedimento; eventuais.
— Carlos Antônio de Souza Dantas,
Delegado.
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SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N9 53, DE 13 DE
MAIO DE 1971

O Supe,intendente da Superinten-
dência cie seguros Privados — 	
SUSEP, usando da competência deie-

' sada pela Portaria n9 55, de 9 de fe-
vereiro de 1971, do Ministro de Es-
tado eia Inditstria e do Comércio, een-
do em vista o disposto na, B.esola-
çÉlo n 9 7. de 16 de fevereiro de 1967.
do Conselho Nacional de . Seguros.
Privados, ,e o que consta do Proces-
so SUSEP — 11.631-70, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia de Segu-
ros Minas-Brasil, com sede na ciciada,
de Belo 'Horizonte, Estado de Minas
Gerais. (lentre as quais as relataras
ao aumento de seu capital social, de
Cr$ 7.500.000,00 (sete milhões e 1111-

nhentos mil cruzeiros, para Cr$ 	
10.000.000,00 (dez milhões de crus a-
ros), mediante aproveitamento de re-
servas disponíveis, e à modificação do
valor nominal ale suas ações, de eia'
15,00 (quinze cruzeiros) para Cr$ 5.00
(cinco cruzeiros), conforme delibeaa-
çâo de seus acionistas em Assemblaia
Geral Extraordinária realizada em 29
de inalo de 1970, mediante as seguin-
tes condições:

I — Suprimir o § 1 9 do art. 59, con-
soante o disposto no art. 60 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto núme-
ro 60.459, de 13 de março de 1967.

II — Reformular a redação da par-
te final do art. 35, da seguinte for-
ma:

Onde se diz: "0 restante será as-
sim distribuído, a critério da Direto-
ria "ad referendum" da Assembleia
Geral",

diga-se: "O restante será aasim
distribuído, mediante proposta da Di.
retalia e aprovação da Assem•olain,
Geral".
III suprimir, em conseqüência,

do inciso anterior, . a parte final do
item "4" do artigo 35.

As exigências acima consignadas
deverão ser aprovadas em Assembleia
Geral Extraordinária a realizar-se até
90 (noventa) dias, contados a partir
da publicação desta Portaria, — pa-
cto Vieira Veiga. .

Ata da 239 Assembléia Geral Extra-
ordinária da Companhia de Segu-
ros Minas-Brasil, realizada aos 29
de maio de 1970.
Aos 29 dias do mês de maio de

1970, na sede social da Companhia,
à rua dos Caetés, 745, nesta cidade
de Belo Horizonte, Capital do Estado
de Minas Gerais, reuniram-se em As-
sembléia Geral Extraordinária, às 20
horas, acionistas da Companhia de
Seguros Minas Brasil que represen-
tavam mais de 2/3 do capital saciai
com direito de votos, conforme se
apurou das assinaturas apostas no
"Livro de Presença". o Dr. José Os-
waldo de Araújo, presidente da Com-
panhia, após haver .consta lado a
existência de 'quorum", solicitou aos
presentes escolhessem o presidente da
reunião, tende a escolha recaído, por
aclamação, na pessoa do próprio Dr,
José Oswaldo de Araujo. Este, após
assumir a. presidência da mesa, agre,-

.cleceu a indicação do seu nome e con-
vidou os acionitas Dr. Fábio Vieira
Marques e Dr. Francisco José de Cas-
tro Carvalho para secretariarem os
trabalhos. Completada a mesa diee-
tora dos trabalhos, o Sr. Presidente
da reunião, iniciando os trabalhos
constantes da ordem do dia, deter-
Minou-me, na qualidade de secretá-
rio, que fizesse a leitura do edital de
renvocaçâo, publicado o= a antece-

Do Livro n9 4 de Atas das Assem-
bléias Gerais da Companhia de Se-
guros Minas-Brasil, de Fls. 45V a

. 55V, foi extraída a presente Cópia da
ata da vigésima-terceira Assembléia
Geral Extraordinária, realizada em
29 de inalo de 1970

delicia legal no "Minas Gerais"
e no "Diatio de Minas", edições de
20, 21 e 22 do catrente mês e ano,
no seguinte tear,: "a:ompanhia de Se-
guros Minas-Brasil — Assembléia Ge-
ral Extraordinária — São convidados
os senhores acionistas para sé reu-
nirem em Asseinoléia Geral Extraor-
dinária, a realizar-se no dia 29 do
corrente mês e ano, às 20 horas,
sede social, á rua dos Caetés; n 9 745,
79 andar, nesta Capital, a fim de to-
marem conhecimento e deliberarem
sabre o seguinte: a) Resultado da
correção monetária do ativo imobili-
zado, relativa ao exercício de 1979 e
respectiva destinação; b) Aumenta da
Capital com o aproveitamento da re-
serva especial de correção monetá-
ria e correspondente alteração do Es-
tatuto Social; c) Outros assuntos de
interesse social. 'A partir desta
data e até a realização da as-
sembléia, ficam suspensas as trans-
ferências de ações. Belo Horizonte,
18 de maio de 1970. A Diretoria: Jo-
sé Oswaldo de Araújo, Carlos Alber-
to Diniz Andrade, Alberto Oswaido
Continentino de Araújo, Aggeo Pio
Sobrinho, José Carneiro de Araujo e
Celso Falabella de Figueiredo Cas-
tro". Em seguida, ainda cumprindo
determinação do Sr, Presidente, e•
como secretário da mesa, procedi a
leitura da Exposição de Motivos da
Diretoria e de sua aprovação através
do Parecer do Conselho Fiscal, do-
cumentos esses (to seguinte teor: "Ex-
posição de Motivos — Senhores acha
nistas. No desempenho de suas atri-
buições, vem a Diretoria, após eui-
dadóso exame e estudo do compor-
tamento dos negócios sociais, apre-
sentar-lhes as seguintes propostas: —
1) De conformidade com a legisla-
ção vigente e com observância tios
coeficientes fixados para 1970, seia
Portaria n9 8, de 8 de janeiro de
1970, do Senhor Ministro da Plane-
jamento e Coordenação Geral, foi
procedida a correção monetária do
ativo imobilizado ria emprasa, relativa
ao exercido em curso. Segundo os
cálculos efetuados, houve um acras-
cimo de Cr$ 2.557.142,21 (Dois mi-
lhões. quinhentos e cinqüenta e se-
te mil, cento e quarenta e dois cru-
zeiros e vinte e um centavos) na
conta de "Imóveis". de Cr$ 12.926,54
(Doze , mil, novecentos e vinte seis
cruzeiros e cinqüenta e quatro cen-
tavos), na conta, de "Móveis, Máquinas
e Utensílios" e de Cr$ 7.071,40 (Sete
mil, setenta e um cruzeiros e quaren-
a centavos),na conta de "Veículos",
dai resultando, com a compensação
de reavaliações anteriores, um valor
liquido apropeleiVel, no corrente exer-
cicio, para aumento do capital social,
da ordem de Cr8 2.577.140,15 (deis
milhões, quinhentos e setenta e sete
mil, cento e quarenta cruzeiros e
quinze centavos' n . Ainda de acôrdo
com a legislação pertinente, o resul-
ado liquido supra, de Cr$ 2.577.140,15
(Dois milhões, quinhentos e setenta
e sete mil, cento -e quarenta cruzei-
'os e quinze centavos), foi contabill-
ado, a 30 de abril de 1970, na con-
a de "Reserva Especial para, Corre-
ão Monetária", conta essa que
amputada a anterior parcela de Cr$
.514.651,10 (Três milhões, quinhen-

tos e quatorze mil, seiscentos e ela-

[lenta e um cruzeiros e dez centa-
'os), já integrante -do Balanço 'c-
antado a 31 de dezembro de 1969,
assou a representar-se, CDT11 o ativo

acréscimo, pela vultosa cifra de Cr$
.091.791,25 (Seis milhões, noventa e

im mil, setecentos e noventa e um
ruzeiros e vinte cinco centavos). As-
ia sendo, propõe a Diretoria que o
xpediente supra por medida de cau-

tela, seja ratificado pelos senhores
acionistas, ratificação essa cujos efei

-tos deverão retroagir a 30 de abril de
970, data em que, como ficou visto,
ol contabilizado e resultado liquido

do Estatuto Social, ao que propõe o
Conselha Fiscal, deverá apresentar a
seguinte redação: "Art. 59 — O ca-
pital social é de Cr$ Cr$ 10.000.000,00
(Dez milhões de cruzeiros) dividido
em 2.000.000 (Dois milhões) de ações

da correção monetária relativo ao ordinárias e nominativas, do valor
atual exercício 2) Levando em coa- nominal de Cr$ 5,00 (Cinco cruzeia
sideração os vigentes favõres fiscais ros) cada uma". Belo Horizonte, 15
dirigidos no sentido da incorporaçao de maio de 1970. (a.a.) Mário Soa-
de reservas ao capital, propõe a Di- res Nogueira, Clodoveu de Oliveira,
retorta, outrossim, a elevação do ca- Sandoval Soares de Azevedo Filho,
pitai social ria emprêsa de Cr$ 	  Vicente Assumpção e Custódio 4nto-
7.500.000,00 (Sete milhões e quinhen- nes Fonseca". Terminada a leitura
tos mil cruzeiros), já integralizade, dos documentos acima, o Sr. Presa.
para Cr$ 10.000.000,00 (Dez milhões dente esclareceu aos presentes que
de cruzeiros), aumento esse para iria colocar em discussão, e logo após
cuja efetivação sugerimos o aprovei- em votação, os termos da Exposição
temente e incorporada) ao capital da de Motivos da Diretoria, bem como
parcela de Cr$ 2.500.000,00 (Dois mi- o aditivo sugerido pelo Conselho Fiz-
lhões e quinhentos mil cruzeiros) a cal para o art. 59 da Estatuto Social,
ser destacada da mencionada "Reser- Após tomar conhecimento amplo da -
.va Especial para Correçar) Moneta- matéiaa, a Assembléia resolveu alua-
ria", da ordem, no momento, -de Cr$ vá-la por unanimidade, tendo se abs-

.6.091.791,25 (Seis milhões, noventa e tido de votar os legalmente impedi-
um mil, setecentos e noventa e am dos. O acionista Sr. Orpheu Delucca
cruzeiros e vinte cinco centavos, re- pediu a palavra, então, para propor:
serva essa !que, se assim aprovarem a) com assento na Resolução n 9 144,
os acionistas, ficará reduzida; com o de 31 de março de 1970, do Banco
destaque supra, a Cr$ 3,591.791,25 Central do Brasil, que o art. 18 do
(Três milhões, quinhentos .e novenat Estatuto Social passou a apeesentar a
e um mil, setecentos e noventa e um seguinte redação: "Art. 18 — A re-
cruzeiros e vinte e cinco editavas) muneração mensal de cada um dos
O aumento cogitado, a ser todo êle, Diretores será de Cr$ 5.000,00 (cinco
bonificado aos acionistas, acarretará, mil cruzeiros)" b) que o Estatuto so.
ao que também sugerimos, um dn- dal, com vistas a possibilitar o eu-
mento do valor nominal de nossas quadramento da emprêsa como sacie-
ações, que passarão de Cr$ 15.00 dacle anónima de capital aberto, em
(Quinze cruzeiros) para Cr$ 90,00 atendimento à polaeca do Govarno
(Vinte cruzeiros), vale dizer, com Federal, seja alterado com a intima
acréscimo unitário bonificado de Cr$ eluda) de um § 4 9 no art. 59 e com a
5,00 (Cinco Cruzeiros) por ação cos-- alteração do parágrafo único do art
suída. Aprovado o aumento tal ca-	 dispositivos êases que devera
mo ficou sugerido o art. 5 9 do Esta- apresentar a seguinte redadlo: '`Art,
tido Social e seu ê 19, passarão a 59 	 ê 49 — Quando rica-
apresentar, considerados os dizeres da ver bonificação em ações, a distribui-
Resolução n9 144, de 31 de março de ção far-se-á dentro do prazo máximo
1970, do Banco Central do Brasil, a de CO (sessenta) dias, a contar da da-
seguinte redação: — "Art. 5 9 O ca- ta da publicação da Ata da Asserna
pital social é de Cr$ 10.000.000,00 bléia que aprovou o aumento" e "Art.
(Dez milhões de cruzeiros), dividido 35 	  Parágrafo único
em 500.000 (quinhentas mil) ações O dividendo a que se refere a aliena
ordinárias e' nominativas,, de valer "c" deste artigo deverá ser pago até
nominal de ' Cr$ 20.00 (Vinte cruzei- 60 .(sessenta) dias, no máximo, a caia-
ros)". e § 1 9 — O capital de respon- tar da data da publicação da Ata da
\sabilidade da 'Companhia, para as Assembléia Geral que autorizar a dis.
operações do ramo de vida, éfcle Cr$ tribuição' Essas proposições foram
5.000.000,00 (Cinco milhões de cru- logo em seguida submetidas aos Srs..
zeiros); para as operações de sega- acionistas pelo presidente da Assem-
ros dos ramos elementares, é de Cr$ bléia, obtendo aprovação unânime,
5.000.000,00 (Cinco milhões de cruzei- portunidade em que deixaram de vo-
ros)". Considerando o vulto do tal- tar os legalmente impedidos, O zelo..
mento proposto, sugere a Diretoria, nista, Sr. Arnott Manso Pereira 'ali-
ademais, que a a distribuição de :E-
videnclos correspondentes •

 ao acresci- citou também a palavra, apresen.
tando proposta para que a Diretoria

mo de capital ora proposto seja cal- fique autorizada a tomar tôdas as
calado, em caráter apro rata tempo- providências • no sentido da integral
ris". semente após a aprovação da aprovação, junto às autoridades fe-
medida pelas autoridades federais derals competentes, de . tudo o que
competentes. Assim, exposta a 'nata- ficou resolvi -do na presente Assem-
ria, que devera merecer a apreciação bléiaa proposta esta que colocada em
de nosso Conselho Fiscal, colocarno- votação, mereceu unânime acolhida
nos à sua disposição para quaisquer- dos presentes, ressalvados os legala
outros esclarecimentos. Belo sIorl 
z	

mente impedidos. Esgotada a ordem
onte, 15 de maio de 1970. a.a A do dia, foi a palavra novamente frau.

Diretoria. José Oswaldo de Araújo. 
Carlos Alberto Diniz Andrade. A/- queada 

e, como ninguém quisesse
fazer uso, o Sr. Presidente, antes da

berto Oswaldo Continentino de Arau-
jo. Ag•geo Pio Sobrinho. José 

Car- declarar encerrados os trabalhoS,

neiro de Araújo. Ceiso Falabella de aduziu, para maior clareza, que, 
em

Figueiredo 'Castro". Parecer do Con- virtude do que ficou decidido pelaAssembléia, o arta' 59 do Estatuto So-
selho Fiscal — Os Membros do Can- ciai passou a ter a redação propos-.
selha Fiscal da Companhia de Se-
guro's Minas-Brasil, infra-assinados, ta pelo Conselho Fiscal da emprêsacontinuando o respectivo § 1.0 com a
tendo tomado conhecimento da Ex-
posição de Motivos da Diretoria, que redação sugerida na Exposição 

de
Motivos da Diretoria. Bem assim, o

leva esta' data, discutiram amplamen-
te a matéria, por excelência no refe- art. 18 do mesmo 'Estatuto Social, 

a
rente ao aumento do capital social de par do § 4 9 do art. 59 e do para,gra-

e qui- fo único do art. 35, passaram a ter
Cr$ 7.500.000,00 (Sete milhões 
nhentos mil cruzeiros) para Cr$ .... redação proposta pelo acionista Sr,Orpheu Delucca. O Sr. Presidente de-
10.000.000,00 (Dez milhões de cruzei- terminou a lavratura da presente atai
ras) e respectivo desdobramento por que, lida e achada conforme, foi por
ações, concluindo no sentido de opi- todos assinada. Eu, Francisco José
nar favoravelmente à aprovação da de Castro Carvalho, servindo como
aludida Exposição de Motivos, com a secretário, conferi, subscrevo e asSinO,
seguinte emenda sugerida pelo coa- (aa) Francisco José de Castro
selheiro Dr. Custódio Antunes Pense- Carvalho. — José Oswaldo de Arail•
ca: O capital social deverá ser re- fo. — Fábio Vieira Marques. — AZ-
presentado por ações do valor nomi- berto Onerado Continentino de Arau.
nal de Cr$ 5,00 (Cinco cruzeiros) com ao — Orpheit Delucei — Canos AI.;
o desdobramento do valor unitário berto Dietz Andrade. — José Carne..
proposto pela Diretoria, que é de ... ro de Araujo. — Celso Falabella de
Cr$ 20,00 (Vinte cruzeiros). Com a Figueiredo Castro. — Aggéo s Plo So.
aprovação dêsse aditivo o artigo 59 briatto; Arnott Manso pereira. —

MiNISTERIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRC.:1C)
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lia Espósito de Queirós, - Vinicio do
Carmo Couto. - Ad,elmo Soares de
Melo. - Mario Soares Nogueira. -
Dário Gonçalves de Sousa. - Ede-
inir Alves da Silva. - Aggêo Lúcio
Gualberto Ribeiro. - Aggéo Lúcio
Ribeiro p.p. de: Alcides D. Andrade
— Alcides Melo Moreira - Aieixo
Magalhdes Lustosa - Alvaro Abreu
e Silva -- Álvaro Modesto Azevedo
- Amelia Ester M. Moreira - An-
tônio Melg Moreira - Argentina Me-
Uno - Armando Berenguer -
titur Mário B. Viana - Augusto G.

ouza - Bernardo J. Lustosa - Bo-
livar Baéla Gonçalves - Carlos Au-
gusto Galery - Carlos Gualberto Ri-
beiro - Cely Dutra Kinsky, Chris/ia_
no Siinões Filho - Cleonice Gonçal-
ves - Clocloveu Guimarães - Cio-
moveu Oliveira - Clotilde Elejalde M.
Viana e- Dagmar F. Vaz de Melo -
Dália Mons° Mascarenhas - Edy
Dutra Renault - Elayr W. Dias -
Elpes Normand - Eny Simões Frei-
tas - Esmeralda V. Guiniaraens -
Eetanislau P. Boardman - e Flavio
Barbosa M. Santos - Gil Cortes de
Matos - Gilson Gonçalve.9 Moreira -
1/aro/do Gomes' Batista - Helena Al-
ves M. Costa, Helena Alves Si-
mões - Migo Andrade Abreu - /ri-
nau de Morais - Azabel Rezende Mo-
rais - Jayme Bastos - Jayme E. F.
Werneck - João Melo- Moreira -
João Sanes Pereira Filho - José Ce-
etirio B. Masearenhas - José da Ma-
ta. Moreira - José Moreira Costa Fi-
lho - José Ribeiro Lage - Laura Sa-
veria Maffei - Lauro Araujo Silva
- Léa Maria J. Lustosa - Leocadia
G. Ribeiro - Leonardo J. Lustosa -
3/lano-a C. Lima - Maria A. Bahia
Masearenhas -e. Maria Carmo B.
Masearenhas - Maria C. Santos Aze-
vedo - Maria José Baeta Viana -
Maria Lourdes S. Reis - Maria
Ulhea. Vieira - Mário Pereira Ma-
galhaes - lifoacyr Teixeira A. Reis
- Nilo Coloniza Santos - Odete
Bahia Castilho - Odilon Araújo Sil-
va - Olavo Pessoa Faria - pauto
Emilio G. Sonsa - Paulo G. Ribeiro
- Paulo H. Pessoa Batista - Ray-
enundo L. Moreira - Reinaldo J.
Lustosa - Roberto Eiras F. Werneck
- Romaatdo Cançado Neto There-
ra F. Santos Moreira - Vicente As-
surneçen - , Christitio Teixeira San-
tos -- Christino Teixeira Santos o )3
de: Abietzit M. Oliveira - Adherbai
Me Olieeira e- Alberto Brochado -
Alberto José Alves - Afonso Jose
Agu i ar - Amália G. B. C. Branco -
Ana Cardoso Neves - Angelo Os-
taciWo A.. Santos - Antônio Augusto
- Arriei/ Andrade Moura - Arman-
do C. Machado, -.Benjamin E. San-
tos - Braz' Merino - Cândida C.
Berereaes - Carlos Trindade - Ca-
sinero L. Tavares - Cassiano M. Ma-
ciel - Cecy Simões Mendonça -
Ceiia Dinie - Ce/ir-a G. Drumond -
Ciai indo 0. Souza - Cláudio A. P.
to Coito. - Cia. Bras. de Partici-

paçe--; "CEBEPE" - Cia. Mineira de
Partieipações "CE3fEPV!, Coracy
Laereano - Christino Araujo San-
tos - Custódio R. M. Lage - Do-
?ninares Fleury Rocha - Edir T:wc-
ain ,;(z Simões Lau - Eduardo Misch
- ror ardo José Amarai - Eduarate
Luie L. Curando - Elit¡to • Vário Me
reire - Fira Maria A. M Jardim -
mIi:A'émin Dinis -- Eea Dutra

G-areia	 Fether Diniz - Esther
va F. Aliem - Evandro França Cor-
rêa - Fernando C. Magalhães Pin-
to - Francisco "iene/onça - Francis-
co Torquato Á. Filho - Genesi() An-
drade - Geraldo Mc gela Fonseca -
Gerson Xavares Sabino - Gilson Car-
valho Junqueira - Hélio Siqueira
Barreto - Heloisa Araujo Silva -
Holten° José Pereira - Hugo Aguiar
Levy - Cietia C. Araujo - Danei/
Bonrhavsen, Irn,ério Linhares - João
Correi rilho - Joaquim Francisco
Júnior - /Ore Gonçalves de Sou-
za -- Jorge Eiras F. Werneck - Jo-
sé Américo Saldanha - José Ananias
de Aguiar - José Barbosa Melo . San-
tos - José Borges Carvalho - José
Fitem alam/Nies	 Joef4 Pinto Ro-
cha - José Wanderley Dias - Jált0

Eduardo Andrade - Laura Manso M.
Barros - Unira B.. Diniz Michei
- Ligia G. Dias	 Ligia L. Ribeiro
- Ligia R. M. Lage - Lúcia Beatriz
V. Melo - Luiz Carlos L. Guima-
rães - Lygia Furquim W. Camgelo
- Macrina Augusto Faria - Manoel
Ferreira. Guimarães - Maria do ;ear-
mo A. Sais:tear - Maria Clara Cor-
reei - Maria Conceição C. A. Ribei-
ro - Maria Gomes de Lima - Ma-
ria Gonçalves C. Lima - Maria José
J. M. Barros - Maria José M. 'Vas-
cimento - Maria José M. Oliveira -
Maria José S. Barçante - Maria
Léa S. Laboriau - Maria de Lourdes
R. Gouvéa - _Maria Mourão G. Be-
renguer - Maria Nogueira Penido -
Maria Olimpia C. Melgaço - Marta
Vaz Costa Prazeres - Marinice Pen-
tagna Saldado - Mansa Magalhães
Pinto - Mauro Guedes M. Mendes
- Myrian C. Araújo Pena -
Dâniaso Conrado - Odilon Hermont
Nascimento - Onérides Silveira O.
Andrade - °mie° Junqueira Bote-
lho - Oscar Wilson Nascinieno -
Osivaldo Ribeiro Lage - Paulo Pe-
dro L. Batista - Paulo Salvo - Pe-
ri Malheiros Simões - Ramiro Bra-
ga - Raynzundo Linhares Júnior -
Renato . Costa Rocha - Sanzuel Ei-
ras F. Werneck - Sandra Alves Si-
mões - Santa Alves Simões -
Andrade Abreu - Suzana Horta Mo-
reira - Sylvio Pereira -- Therezinha
M. Oliveira - Thanios Saliba Na-
cked - Thomaz Moreira Andrade -
Vicente Paula Borges - Virgínia M.
Oliveira - Wanda A. Pereira Silva
- Zeny Dutra Marques - Zilá' Jun-
queira Roland Francisco José de
Castro Carvalho, p.p. de: Afrânio R.
Junqueira - Alberto Woods Soares
- Alice G.. Cargueira Lima - Alkin-
dar M, Junqueira - Américo Teixei-
ra O. Neto - Anna Lima - Antô-
nieta Ratto L. Cançado - Antônio
Costa Rocha - Bárbara G. Lopes -
Benjamin Jacob Souza - Breno Mar-
Condes- Silva - Carlos Alberto Cor-
réa Cauaia S.A. - Adm. e Par-
ticipação, Delba Corrêa Borges -

Delfim RE117ió Moreira - Desy Silva
Corrêa - Eduardo Avi/a - Eynutrd
Moraes Brandiu) '- Fernando Célio
Oliveira - casear Lisboa - Garram-
na . M. Teixeira - Gilberto Rosman
- Guilherme M. Junqueira - Helio
Campos Melo - Udu. Pereira Rocha
- licita Morais Ribeira - lvone
Corna - João Corrêa - João Ri--
beiro de Castro - Joaquim C. Trin-
dade - José Benedito S. Campos --
José Costa Rocha - José Magalhacs
Santeiro Jr., - José Rezenae Morais
- Josina Brito Abreu - Júpiter Cy-
rifo *- Léa Aranjo AI, Furtado -
Luzia S. J. L. B. Rocha - Mar-
cos A f, Guimarães - Maria Andra-
de - Maria C. A. Melo Reis - Ala-
ria C. de Souza - Maria José R.
Castro - Maria J. de Grana - &fe-
ria Leonoi G Oliveira - Maria de
Lourrles B. F. Araújo - Maria Va-
rieta Al. S. Silva - Maria Zuleika
M. Aguiar - Mauro Rocha Olga
Guimarães Grezzi - Onéas ASSIM'
não Cor, c5a - Onesinzo Guimarães
- Onilton Herniont Nascimento -
Orlando AI. Guimarães - Ormezine
da M. C. Lima - Raimundo Olivei-
ra - Raquel Ganias Batista - Raul
Alourão Guinzarães - Rita Costa Ro-
cha	 Rogério J. Coionna Santos
- Rubens Gualberto Ribeiro - Ruth
Salvo Coimbra - Sitria Vasconcelos
Gonzaga - Thelnia,Bahia GD/Ma-
reies	 Therezinha J. O. B. L. Mi-
randa	 Umbelina Rezende Morais
- Zélia Ribeiro Castro.

Companhia de Seguros-Minas Brasil
MO° Pio Sobrinho, Diretor-Geral.
ESTATUTO DA COMPANHIA

. DE SEGUROS MINAS-BRASIL
(Com as modificações aprovadas pela

Assembléia-Geral de 29 de maio
• de 1970)

CERTIDÃO
Denominação, sede, objeto	 .

e duração
Art. 19 A Companhia de Seguros

Minas-Brasil, constituída a de maio

de .38, reger-se-á pelo presente Es-
tatuto e pela legislação vigente.

Ari,. 29 i Companhia tem sede em
Belo Horizonte, Capital do Estado de
Minas Gerais, podendo- criar sucue-
sais, agencias e representações eia,
qualquer localidade do reais ou do
estrangeiro, respeitados os preceitos
legais, •

A:-t. 39 A Companhia tem por ob-
jeto a exploração das operações de
seguros e ressegures dos ramos vida
e elementares, tal comb definidos na
legislação em vigor.

Art. 49 O prazo de duração da
ar ranina é de cinqüenta anos (50),

a conta:- do Decreto que autorizou o
seu funcionamento e prorrogável por
deliberação da Assembléia-Gerai, me-
diante a aprovação do Governo.

CAPITULE' II
Capital

Art. 5" O Capital Social é de ....
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru-
zeiros), DIVIdid0 em 2.000.000 (dois •
milhões) de ações ordinárias nonn-
nati;as, do valor nominal de Cr$ 5,00
(eincee'cruzeires) cada uma.

le O capital de responsabilidade
da Companhia, para as operações de
seguros do ramo vida, é de 	
Cr$ 5.000.000.00 (cinco milhões de
cruzeiros); para as operações de se-
guros dos ramos elementares, é de
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros).

§ 29 No caso do aumento de Capi-
al Social . os acionistas terão prede-
renda para a subscrição proporcional
das nova ações.

§ 39 A Companhia poderá emitir
títulos múltiplos de ações e, provisú-
riamente; cautelas que as represen-
tem, satisfeitos os requisitos legais.
• § 49 Quando houver bonificação em

nees, a distribuição far-se-á dentro
do prazo máximo de 69 (sessenta)
dias, a contar da data da publicação
da Ata -da Assembléia que aprovou o
aumento.

CAPITULO

Administração
Art, 69. São órgãos de Administea-

ção da Comeanhia:
a) a Assembléia-Geral;
b) a Diretoria;
c) o Conselho Consultivo,

o Conselho Fiscal.
' Art. 79 A Assembléia-Geral tem p0-

deres para resolver todos os negócios
relativos ao objeto da exploração da
Companhia e para tomar as decisões
que julgar conveniente à defesa -desta
e ao desenvolvimento de MEU opera-
ções.

Art. 89 A Diretoria será constituída
de seis Diretores, eleitos por quatro
anos pela Assembléia-Geral, que de-
signará entre êles o Diretor-Presi-
dente, o qual deverá residir obrigatõ-
'lamente na sede da Companhia, po-
dendo a eleição recair em pessoa acio-
nista mi não, mas brasileira e
dente no Pais sendo permitida a re-
eleição.

Parágrafo único. Os mandatos fin-
dos serão considerados prorrogteloa
ate a posse dos novos Diretores, ou
ti: maioria destes.

Art. 99 O Conselho Consultivo se
comporá, de 5 (cinco) membios, dele
excluídos os Diretores, todos eleitas
pela Assembléia-Geral, oonJuntamente
com os Diretores e pelo mesmo prazo,
podendo a eleição recair em pessoa
acionista ou não, mas brasileira e re-
sidente no Pais, sendo permitida a
reeleição.

Art. 10. O Conselho Piscai se cons-
tituirá de cinco (5) membros efetivos
e igual número de suplentes, todos
brasileiros, residentes no Pais e elei-
tos anualmente pela Assembléia-Ge-
ral, sendo permitida a reeleição.

A Vendai

Na Guanabara'

Seção de Vendas: Av. Rodrigu ln Alves. 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a 'pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

1~1.•n11,	

INELEGIBILIDACDES

ATO COMP~ENTAR N9 5, DE 29-4-1970

DIVULGAÇÃO N9 1.142

PREÇO: Cr$ 1,50
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ZAPITuL0 IV

SSembiéia-Geral.

Art. 11. A Assembléia-Geral reu-
nir-se-a ordinariamente dentro doa
três primeiros meses após o término
do exerc:cro social e, extraordinaria-
mente, aempre que o exigirem os irise-
resses

§ 19 .k convocação, a instalação e
o iuncionamento da Assembléia-Ge-
ral obedecerão ao disposta na legis-
lação vigente e no•Estatuto.

§ a9 A mesa será composta de um
Presidente, indicado no momento, e

• de dois Secretários, eacelhidos por
aquele, dentre os acionistas presentes,
e aos quais seroo distribuídos os tra-
balhos ca Assembléia.

Art. 12. alma vez convocada a As-
semmeia-Geral, ficam suspensas as
transferências de ações, até que a
mesma se realize ou tatue sem efeito
a convocação. •

Art. 13. As deliberações da Assem-
bleia-Gerai, ressalvadas as exceçaos
previstas em lei, serão tomadas por

, maioria absoluta de ..otos, não se
computando os votos em branco.

§ 19 Cada ação dá . dIreit a um
voto.

§ 29 Somente serão admitiaot. a vo-
tar os acionistas cuias ações tenham
sido transferidas até trinta dias, peto,
menos, antes da reunião da Assem-

á 39 Verificando-se o caso da exis-
tência de •ações como objeto de co-
munhao, o exercido dos direitos a
elas referentes caberá 'a quem os
condôminos designarem para figurar
como único representante junto h
Companhia, ficando suspenso o exer-
cido desses direitos enquanto não fôr
feita a designação.

Art. 14. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar nas Assembleias
Gerais por procuradores, desde que
estes sejam também acionistas e não
pertençam à Diretoria e aos Conse-
lhos Consultivo e Fiscal.

Parágrafo único. Para que possam
comparecer as Assembléias Gerais, os
procuradores farão entrega dos ins-
trumentos de procuração — devida-
mente formalizados — na sede 'da
Companhia até a véspera das reu-
niões.

• 'CAPITULO V

Direi:oria

Art. 15. Os Diretores, na sua pri-
meira reunião após eleitos, escolhe-
rão entre si um Primeiro alce-Presi-
dente, um Segando Vice-Presidente,
um Diretor-Geral, um Diretor-Finan-
ceiro e um Dieetor da Produção.

Art. 16. Em garantia c sua ges-
tão cada Diretor, efetivo u substi-
tuto; caucionai a 500 (quinhentos)
ações da Companhia, próprias ou de
ou'aem, ficando assim investido no
respectivo cargo.

Art. 17. Nos casos de vaga, licença
ou impedimento, de um ou dois Di-
retores, o Diretor-Presidente, se ne-
cessário, nomeará como substituto um
acionista ou não, mas brasileiro e
residente no Pais, que servirá até que
o substituido reassumi as su ga fim-
çóes ou até a primeira Assembléia-
Geral. Esta elegera o nôvo membro,
cujo mandato terminará juntamente
com o dos demais integrantes da
Diretoria.

19 No caso de vaga demais de
dois Direteres, a Assembléia-Geral
será imediatamente convocada pelos

Diretores restantes ou pelo Presidente
do Censelho Consultivo, a fim de pio-
ceder ao preenchimento doa cargos
vaeos.

§ 29 A Diretoria poderá conceder
licença a qualquer de seus membros.

Art. 18, A remuneração mensal de
cada um dos Diretores será de 	
Cra 5.00300 teimo mil cruzeiros).

19 A Assembléia-Geral Ordinária
poderá, se necessário, conceder rea-
juste na remuneraçaca mensal dos
Diretores, ate o limite máximo de
20 (vinte) vazes s. valor do maior
salário-minimo vigente no Pais.

-§ 29 Os Maiores, além da remu-
neração mensal, fará° jus à percen-
tagem objeto do art. 35, alínea "c1":
deste Estatuto.

Art. 19. A Diretoria :eu, ir-se-á,
ror convocação do Diretor-Presidente
ou quem o substituir, tôdas às vezes
que os interesses sociais o exigirem.

§ 19 Para a validade das reuniões
é necessário a presença da, maioria
dos membros da Diretoria, tomando-se
as deliberações po maioria' dos pre-
sentes, cabendo ao Diretor-Presidente.
em aula de empate, além do pessoal,
o voto de qualidade.

§ V As- deliberações da Diretoria
deverão constar de atas lavradas no
livro próprio.

Art. 20. Compete à Diretoria:
a) praticar todos os atoá .da admi-

nistração da Companhia;
b) nomear e demiSir assessores, fun-

cionários e representantes, determi-
nando-lhes atribuições e responsabili-
dades e fixando-lhes a remuneração;

c) deliberar sôbre a aplicação dos
fundos sociais, transigir, renunciar
direitos, contrair obrigações, adquirir.
alienar, emprestar ou onerar bens, ob-
servadas as restrições legais;

d) resolver sóbre a criação ou ex-
tinção de sucursais, agências ou re-
presentações da Companhia no país
ou no estrangeiro, respeitados os pre-
ceitos legais;

e) deliberar sôbre a criação de no-
vas carteiras ou modalidades de segu-
ros, conforme julgar conveniente para
expansão dos negócios e progresso da
Companhia;

f) conceder licença a seus mem-
bros;

g) representada por dois Diretores,
nomear e constituir um ou mais man-
datários — "ad negotia" ou "ad judi-
cia" — a fim de praticarem , quais-
quer atos previstos neste estatuto,
desde que especificados no instrumen-
to do Mandato;

h) solucionar as dúvidas ou diver-
gências suscitadas no exercido das
competências previstas neste estatuto.

§ 19 Os documentos relativos aos
atos de atribuição da Diretoria que
Importem em obrigações para a Com-
panhia, serão assinados pelo Diretor-
-Presidente conjuntamente com o Di-
retor Geral, ou Diretor Financeiro, pe-
lo Diretor Geral conjfintamente com
o Diretor Financeiro, por um dêsses
três Diretores discriminados e um ou-
tro Diretor ou procurador legalmeute
autorizado, ou ainda por procuradores
especialmente constituídos em. do-
cumento de que participe dois dos três
Diretores acima discriminados ou pe-
lo menos um deles e um outro Dire-
tor.

§ 29 A representação da Companhia
perante a repartição fiscalizadora de
suas operações caberá a qualquer Di-
retor.

§ 39 Na sede da Companhia, por
conveniência dela, as apólices de se-
guros serão assinadas por dois Direto-
res, por um diretor e um procurador
legalmente autorizado, ou por dois
procuradores especialmente consti-
tuídas.

Art. 21. Os Poderes enumerados no
artigo antecedente são considerados
meramente • enunciativos e nunca 11-
Mitativos, uma vez que a Diretoria tem
os . mais amplos poderes para a admi-
nistração de todos os assuntos sociais,

sem reserva alguma, sendo de sua
competência tudo que não Par vedado
por lei ou pelo presente estatuto.

Art. 22. Compete ao Diretor-Presi-
dente:

a) convocar e presidir reuniões da
Diretoria;

b) instalar as Assembliéas Gerais,
de ao5rdo com as prescrições legais;

c) executar, dentro de Suas atribui-
ções, o presente estatuto e as debele-
rações da Diretoria e das Assemble.as
Gerais;

d) exercer a supervisão geral das
atividades administrativas e dos negó-
cios da Companhia;

e) sugerir, sempre que necessário a
Convocação extraordinária do Conse-
lho Consultivo;

f) tomar a si preferencialmente. a
iniciativa de propor à Diretoria a aeli•
cação dos Fundos sociais;

g) representar a Companhia em
juizo ou fora dele, ativa e passivamen-
te, sem prejuízo do disposto no § 2' do
art. 20.

Art. 23. Compete ao 19 Vice-Presi-
dente:

a) substituir o Diretor-Presidente
em suas faltas ou impedimentos e cem!
atribuições e deveres inerentes à fane
ção;

b) tomar parte nas reuniões da Di-
retoria;

e) colaborar com AS outros Direto-
ras na Administração dos negócios e
intereases da Companhia.

Art: 24. Compete ao 29 Vice-Presi-
dente:

a) substituir o 19 Vice-Presidente
em suas faltes do impedimentos e cem
atribuições e deveres inerentes à Lua-
ção; •

b) tomar parte noa reuniões da
Direto:da;

c) colaborar com os outros Direto-
res na administração dos negócios e
interesses da Companhia.

Art. 25. Compete , ao Diretor-Ge-
ral:

a) substituir o 29 Vice-Presideute
em suas faltas ou impedimentos e com
atribuições e deveres inerentes à fun-
ção;

b) supervisionar os Diretores Fi-
nanceiro e de Produção com poder de
revisão de qualquer ato, iniciativa ou
decisão de tais Diretores, de modo_eue
se executem rigorosamente as diretri-
zes fixadas pela Diretoria;

c) planejar, organizara coordenar e
controlar as atividades administrati-
vas em geral e os negócios da Compa-
nhia;

d) tomar parte nas reuniões da Di-
retoria;

e) manter contato permanente com
os órgãos de fiscalização e de ressegu-
ros, bem como entidades de classe; -

1) lavrar ou mandar lavrar, sob sua
Orientação, as atas das reuniões da Di-
retoria;

g) representar a Companhia em
juízo ou fora dele, ativa e passiva-
mente, sem prejuízo do disposto no

§ -29 do art. 20'e de idênticas atribui-
ções conferidas ao Diretor-Presidente,
na letal, "g" do art. 22.

Art. 26. Compete ao Diretor Finan-
ceiro:

a) substituir o Diretor-Geral em
suas faltas ou impedimentos e com
atribuições e deveres inerentes à fun-
ção;

b) tomar parte nas reuniões da Di-
retoria;

e) sugerira Diretoria a criaçãe de
novas carteiras ou modalidades de Fo.
guro, conforme julear conveniente rei-
na expansão dos negócios e progleao
da Companhia.

ceefruao yr

- Art. 28. Ao Conselho ConsiaVvo
compete:

a) escolher entre seus membros um
presidente e reunir-se quando •oaa
mesmo convocado;

b) tomar conhec'mento dos assun-
tos a respeito dês quais a Diretoria eu
o Diretor-Presidente invoque o seu
pronunciamento;

c) conceder Ecença a qualquer de
seus membros;

1 19 Das deliberações do Consoa°
Consultivo serão lavradas atas em á-
vro a ésse fim destinado'.

§ 29 Ao presidente do Conselho Cem-
sultivo compete a convocação das reu-
niões deste, cabendo-lhe, além do vo-
to de Conselheiro, nos casos de em-
pate, o voto de qualidade.

Art, 29. Cada Conselheiro per:a:ac-
ra a remuneração mensal de 2 (eleaa)
vezes o salário-minimo vigente na Ca-
pital do Estado de Minas Gerais. aWal
da - percentagem a que se refere a le-
tra "d" do art. 35.

Art. 30. Em caso de vaga,
mento ou Ecença de membro do Con-
selho Consultivo, poderá o Dueto-
Presidente convidarconvidar' uni icioniata ou
não, mas braelleiro e residente no orus,
para exercer o cargo interinamente
até que se faça a eleição definitiva pe-
la primeira Assembléia Gerai que se
realizar, ou até que o substituído aos-
suma suas funções. O provimento_ se-•
rá obrigatório desde que a vaga reali-
za a menos de quatro o nemero de
membros do Conselho Consultivo,.

maroto vil
• Conselho Fiscal

Art. 31. O Conselho Fiscal, que se
constituirá pela forma prevista no art.
10, terá um presidente eleito 'peles
seus pares e cujo mandato terá a du-
ração condicionada; à do Conselho.

Parágrafo anico. O Presidente do
Conselho Fiscal, além do voto de Con-
selheira, terá, nos casos de empate, o
voto de qualidade.

Art. 32. No caso de vaga, impedi-
mento ou ausência, os suplentes se-
rão convocados eegundo a ordem da
votação que tiverem obtido e em caso
de igualdade, segundo a idade.

Art. 33. O Conselho Fiscal tem as
atribuições e os, poderes que a lei lhe
confere.

fi 19 Das deliberações do Conselho
Fiscal serão lavradas atas em livros
próprios.

c) controlar e fiscal i zar os serviços
Internos da Companhia, relacionados
especialmente com o pessoal, mate-
rial, comunicação, expediente, arqui-
vo, almoxarifado e o movimento das
despesas gerais;

d) velar pelo desenvolvimento eco-
nômico-financeiro da Compa.iiiia,
atento à boa ordem de sua escritin a-
ç.ao contábil, assim corno à guaraa e
movimentação de seus bens e valeres.

Art. 27.- Compete ao Direto' da
Produção;

a) tomar parte nas reuniões fia Di-
retoria;

I b) cuidar, preferencialmente. dos
!serviços concernente à arientaeao e
Incentivo da e rodução;

c) organizar e oriente r as operae(ies
de seguros das diversas carteiras,

d) sugerir h Dirimias a eriacao nu
extinção de sucursais, agências ou te-
presentações da Companhia;



ros); dos novos "Estatutos Sociais'
e homologação da alteração suprimin-
do a "alínea" B e ordenando as de-

_
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nandes de Almeida, abertos os traba-
ihos da Assembléia, Foi indicado o
Senhor Francisco de Paiva Elvas para
presidir os trabalhos, que convidou GS

Senhores Emílio Augusto de Sioeaes
e Joaquim Pinto da Silva, respectiva-
mente 19 e 2 e secretários, que acei-
taram. A seguir o Presidente disse
que estavam sôbre a mesa as pro- do me.s de maio de mil novecentas e
curações dos acionistas que se fa- setenta, reuniram-se na sede da com-
ziam representar nesta Assembléia e panhia á rua da Quitanda n 9 3 — 49
demais documentos atinentes e que i andar nesta Cidade, os Diretores abai-
esta foi convocada por editais publi- xo assinados, para tomarem cenheci-
cados em primeira convocação no Jor- mento do determinado na Portaria
3 elo Comércio e "Diário Oficial' Ministerial n9 434-de 8 de dezembro
parte I, do Estado da Guanabara nos de 1969 do ministro da Indústria e
dias 19, 20 e 21 de maio do corrente Comércio, suprimindo a "alínea", b
exercicio, que foram lidos, do seguiu- do artigo 34 e reordenando as demais
te teor: — "Companhia de Segures alineas dos Estatutos •ia Sociedade,
Guarani' C.G.C. 33.057.423 — aprovado' pela A.G.E. de 15 de (intuo
Assembleia Geral Extraordinária -- bro de 1968, e deliberarem mito um
Convidamos os Senhores Acionistas a nôvo aumento do Capital Social, para*
se reunirem em Assembléia Gerai Ex- enqua :aumento nas normas do De-
traordinária, no dia 27 de maio do ereto-lei n9 61.589 de 23 de outubro
corrente ano, às 14 'horas, oa Sede de 1987, alterado pelo Decreto ntime-
da Companhia na Rua da Quitanda ro 65.268 de 3 de outubro de !969 e

consequente alteração do artigo ;59
Capitar dos Estatutos Sociais liceu-
do 'assim formulada a seguinte "Pro-
posta": — a) Aumentar . 0 Capital
Social que é de Cr$ 432.000,00 (qua-
trocenteic trinta e dois mil cruzei-
ros) para Cr$ 1.03 .68Q0,00 (hum mi-
lhão trinta e seis mil e oitocentos
cruzeiros) . O aumento de Cr$ 	
604.800.00 (seiscentos e quatro mil e
oitocentos cruzeiros) será obtido com
c aproveitamento dos saldos em Si de
dezembro de 1969, das contas- Re-

Industrie e Comercio, summunuo a serva de Previdência: Cr$ 	
alínea "b" e reordenando as demais 26.696,59 (vinte e seis mil seiscentos e

foi pelo Diretor Presidente, Decio For- Dia,. — Diretor de Produção: Auronio
Jusmel". Atendendo a °objetivo da
Assembléia, foram lidas a "Ata da
Reunião da Diretoria", respectiva
"Proposta" e "Ata do Conselho Fis-
cal" com o "Parecer" sõbre a "Pro-
posta" • da Diretoria, dos seguintes
teores: "Ata da 141e Reunião da Di-
retoria — Proposta — Aos quinze dias

b) até 15% (quinze por cento) para
o Fundo de Previdência, destinado a

, cobrir quaisquer deficiénjelas das re-
servas, exigidas pela legislação de se-
guros;

c) o necessário para a distribuição
de dividendos aos acionistas, por de-
terminação cia Assembléia Geral, lu-
diante proposta da Diretoria, ouvido o
Conselho, Fiscal;

á) até 2% (dois por cento) para ca-
da Diretor e 1,5% (hum e meio por
cento) para cada membro do Conse-
lho,. Consultivo, percentagem essa li-
mitada, em caso, à importância cor-
respondente a 20 (vinte) vézes a remu-
neração mensal percebida pelo respec-
tivo beneficiário no mês de dezembro
de cada exercício, sendo certo que a
presente vantagem está condicionada
à, distribuição, aos acionistas, de um
dividendo mínimo de 6% (seis por
‘cento) ao ano.

O restante será assim distribuído, a
critério da Diretoria e "ad referen-
dum" da Assembléia Geral:

aee 1) até 20% (vinte por cento) para
o Fundo de Previsão, destinado à
amortização de verbas do ativo;
• 2) até 20% (vinte por cento) para o
Fundo Suplementar, destinado a aten-
der a eventuais prejuízos e oscilações
'de mortalidade, nos exercícios em que
esta ultrapassar a previsão técnica;

3) até 10% (dez por cento) para o
Fundo de Assistência, destinada a
atender a fins de beneficiência, e de
assistência aos empregados da Com-
panhia;	 )

4) e, o que ficais para distribuição
de gratificações a funcionários e de
bonificação aos acionistas, sempre a
critério da Diretoria e "ad referen-

- dum" da Assembléia Geral,
Parágrafo único. O dividendo a que

se refere a alínea "c" dêste artigo de-
vera ser pago até 60 (sessenta) dias,
no máximo, a contar da data da pu-
blicação da Ata da Assembléia Geral
que autorizar a distribuição.

Belo Hqrizonte, 29 de maio de 1970.
— Aggéo Pio Sobrinho, Diretor-Geral.
(N9 3.364-15 — 13-8-71 — C.1 $ 819,30) .

• PORTARIA SUSEP N9 88, DE 2 DE
AGOSTO DE 1971

O Superintendente de Seguros Pri-
vados — SUSEP, usando da compe-
tência delegada pela Portaria ri? 55,
de O de fevereiro de 1971, do Ministro
de Estado da Indústria e do Comér-
cio, tendo em vista o disposto na Re-
solução n9 7, de 16 de fevereiro de
197, do Conselho Nacional de Segu-
ros Privados, e o que consta do pro-
cesso SUSEP-11.414-70, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da "Companhia de Segu-
ros Guarani, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,

n9 3' — 49 andar, a fim de tomaremAta da Assembléia Geral Estraordi- conhecimento e deliberarem ,sôbre onária da Companhia de Seguros
,"

_	 12,,„ seguinte: a) Proposta da Diritorianz	 -Guarani realizada .e
cle 1970.

	 mato 	 'parecer favorável do Conselho
• Fiscal, para eumenot lo capital So-

_Aos vinte e sete dias do mês' de cial de Cr$ 422.000,00 ?quatrocentos e
maio de mil novecentos e setenta, trinta e dois mil crueeiros). para ..
reuniram-se na • sede da Companhia Cr$ 1.036.800,00 (hum milhão, trinta
de Seguros Guarani, à Rua da Qui- e seis mil e oitocentos. cruzeiros) com
tanda n9 3 --e 49 andar, em 19 convo . consequente alteração do artigo t

cação, acionistas representando • 	 "Capital" dos "Estatutos Sociais";
374.616 (trezentas e setenta e lustro b) Homologar a alteração , ordenada
mil seiscentos e dezesseis) ações ea 	  pela Portaria n9 434 do Ministério da
minativas do capital de Cr$ 	
432.000,00 (quatrocentos e trinta e
doi:, mil cruzeiros), dividido em 	
432.000 (quatrocentas e trinta e duas
mil) ações comuns nominativas de 	
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro), conforma se
verifica no "Livro de Presenças" nú-

marein conhecimento, discutirem e reira — Diretor Tesoureiro: Aclário Bens Móveis: Cr$ 41.883,06 (quarenta
deliberarem sôbre uma proposta da Ferreira de Mattos Filho — Diretor e um mil, oitocentos e oitenta, e três
Diretoria. Havendo_ "quorum" legal iSuperintehdente: Dello Ben-Sussan cruzeiros e seis centavos) ;- Reserva de

Correção Monetária de Bens Imóveis:
Cr$ 123.156.70 (cento e vinte e três
mil cento e cinqüenta e seis cruzei-
ros e setenta centavos), e parte da
Conta "Fundo de Behificações Rece-
bidas" no valor dr Cr$ la.006.17 —
(cento e sessenta .mil seis cruzeircs

dezessete centavos) . O aumento do
capital assim'proposto será atr,bniclo
aos acionistas, cuias ações passarão a
ter o valor nominal de Cr$ 2,40 (.dois
cruzeiros e quarenta centavos) sem
ónus aproveitando os favores do ar-
tigo 12 do Decreto-lei ne 401 de 30
de dezembro de 1968, prorrogado pelo
artigo 49 do Decreto-lei 614 de 6 de
junho de 1969. e este pelo artigo 19'
do Decreto-lei n9 1.071 de 5 de de-
zembro de 1969, no que oncerae
reseryds e _fundos já, tributados. b)
Conseqüente alteração do artigo 59
dos Estatutos Sociais que pasasrá a
ter a seguinte redação: Artigo 5e —
O Capital Social é de Cr$ 	
1 . 036 .800,00 (hum milhão, trinta e
s. mil e oitocentos cruzeiros) .iivi-
dido em 432.000 (quatrocentas e trin-
ta .e duas mil) açõe5 nominativas de
Cr$ 2,40 (dois cruzeiros e quaienta •
centavos) . c) Tomarem conhecimen-
to e homologarem a alteração orde-
iluda na Portaria n9 434 ,do Mil-liste- •
rio da Indústria e Comércio, supri .- •
mundo a alínea "b" do artigo 34.0 re-
ordenando as demais "alíneas' dos Es-
tatutos Sociais aprovado pela mesma
Portaria e Assembléia Geral Extraore
(Unária de 18 de outubro de 1968. d)
Assuntos de Interesses Gerais. Para
a proposta que vimos de apresentar
solicitamos o estudo' e aprovaçii .o do
Conselho Fiscal da Sociedade, e caso
aprovado, será submetida a uma As-
sembléia Geral Extraordinária a ser
Convocada, da qual dependerá a apro-
vação do nôvo aumento de Capital
para Cr$ 1.036.800,00 (hum milhão
trinta e seis mil e oitocentos cruzei-

§ 29 A remuneração do Conselho
Fiscal será fixada pela Assembléia Ge-
ral que os eleger.

cepirueo
Exercício social, lucros

e sua distribuição
Art. 34. O exercício social coneicli-

rá com ano civil.
Art. 35. Os lucros líquidos apurados

em baiano° encerrado a, 31 de dezem-
bro de cada ano, depois de deduzedas
as reservas exigidas pela legislação de
seguros e os lucros que porveneura
caibam a segurados por fôrça de r.,un-
tratos de seguros de vida, serão distri-
buídos pela seguinte forma:

a) 5% (cinco por cento) para o
Fundo de Reserva Legal, destinado a
garantir a 'Integridade do capital so-
cial, aplicação essa que eleixtirá de .,er
obrigatória assim que • laquêle fundo
atinja 20% do capital social;

dentre as quais a relativa ao aumen-
to de seu capital social, de Cr$ 	
42.000,00 (quatrocentos e trinta e
dois mil cruzeiros) para Cr$ 	
1.036.800,00 (uni milhão, trinta e seis
mil e -oitocentos cruzeiros), mediante
o aproveitamento de reservas livres,
conforme deliberação ' de seus acionis-
tas em Assembléia Geral Extraordi-
nária realizada em 27 de maio de 1970
devendo' a Sociedade alterar a reda-
ção do artigo 39 . do Estatuto, como se-
gue: "A Sociedade tem por objeto a
exploração das operações de seguros e
resseguros dos Ramos Elementares,
tal como definidas na legislação em
vigor."

A exigência acima consignada de-
verá ser aprovada na primeira As-
sembléia Geral Extraordinária a rea-
lizar-se no presente exercício. —
Décio Vieira Veiga.

COMPANHIA DE SEGUROS
GUARANI

C.G.C. 33.057.423

mero 1 as folhas número 37,apara to-	 r,..,erva de Correção Monetária de

"abluas" do artigo 34 cios "Estatutos
Sociais" aprovadospela Assembléia
Geral Extraordinária de 18 de maio
de 1970. — Diretor Presidente: Dou-
tor Décio Fernandes de Almeida —
Diretor Secretário; José da Silva Pe-

noventa e seis cruzeiros e cinqüenta e
nove centavos); Reserva Suplemen-
tar: Cr$ 253.057,48 (duzentos e cin-
qüenta e três mil. cinqüenta e sete
cruzeiros e quarenta e oito cenoevos) ;

ENQUADRAMENTO

E READAPTAÇÃO
SERVIÇO CIVIL DO PODER EXECUTIVO

.	 Divulgação n 1.102

PREÇO;	 -Cr$ 1,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas; Av. Rodrigues Alves,

-	 Agência I — Minlitério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília

Na Sede do DIN
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Art. 13. -No caso de vaga do car-
go de Diretor, os restantes nomearao
uni substituto que servirá até a pri-
meira assembléia geral, à qual ube-
ra 'deliberar sôbre o provimento efe-
tivo.

Art. 14. A alienação ou gravame
de bane imóveis, dependerá de eare-
cer do Conselho Fiscal e sempre cem
a aprovação da Assembléia Geral es-
Pecialmente convocada para isae fim,
0 com a presença de acionistas que
representem 2/3 (dois terços) do ca-
pital social.

Art. 15. Ao Diretor-Presidente com-
pete: a) convocar 'e presidir as
reuniões da Diretoria; b) instalar as
assembléias geraies, de acordo com as
prescrições legais; c) executar dentro
de suas atribuições os presentes es-
tatutos e as deliberações da Direto-
ria e das Assembléias Gerais; a) re-
presentar a Sociedade cai Juízo ou
fora dêle, ativa e passivamente, sem
prejuízo do disposto no artigo 21.

mais alíneas do artigo 34 dos Esta-
tutos Sociais, aprovado pela Portaria
n9 434 do Ministro da Indústria e Co-
mércio e Assembléia Geral Extraor-
dinária de 18 de outubro de 1963, após
submetidos aos órgãos Governamen-
tais. - Rio. de Janeiro, 15 de maio
de 1970 - Dr. Décio Fernandes de
Almeida - José da Silva Pereira -
Adário Ferreira ,de Mattos Filho -
Dello Ben-Sussan Dias - Aurônio
Jusmel." "Ata da Reunião do Con-
selho Fiscal e Parecer - Aos dezoito
dias do mês de maio de mil novecen-
tos e setenta, os abaixo assinados,
membros do Conselho Fiscal da Com-
panhia de Seguros Guarani, reani-
ram-se atendendo a solicitação da Di-
retoria, para examinarem uma pro-
posta, com o fim de aumentar o ca-
pital social de Cr$ 432.000,00 (quatro-
centos e trinta e dois mil 'cruzeiros)

'para Cr$ 1.036.800,00 (hum
trinta e seis mil e oitocentos cruzei-
ros) com o aproveitamento de reser-
vas e fundos já tributados; e.onse•
qiiente alteração do artigo 5.° dos Es-
tatutos Sociais, e homologarem a al-
teração ordenada na Portaria n9
do Ministério da Indústria e Comér-
cio, suprimindo a alínea "b" e orde-
nando as demais "alíneas, dos Es-
tatutos Socaiis aprovada pela As-
sembléia Geral Extraordinária de 18
de outubro de 1968. Depois de exami-
nada e debatida a proposta demos o
seguinte "Parecer:" - Somos unáni-
mes em declarar que a proposta e a
homologação a nós apresentada, visa
ajustar a Sociedade nas normas legais
vigentes, atendendo aos nossos inte-
rêsses, razão por que concordamos ple-
namente 'com o aumento de Capital
pleiteado, a maneira como será obtido
e a alteração dos artigos 59 e 347 dos
Estatutos Sociais, e assim recomen-
damos a aprovação pela Assembléia
Geral Extraordinária a que vão ser
submetidos. - Rio de Janeiro, 18 de
maio de 1970. José Gomes Fraga. Dia-
mantino Ferreira D'Almeida - Jayrne
Corrêa Prata." Pelo 1 9 Secretário foi
dito que a "Proposta da Diretoria" e
o "Parecer do Conselho Fiscal" se
achavam transcritos nos livros "Atas
da Diretoria n9 1, às folhas n 9 68. e
68v e no de "Atas do Conselho Fis-
cal" -às folhas n9 31. Apreciados e
debatidos os tármos da proposta da
Diretoria, foi aprovado o aumento do
Capital Social para Cr$ 1.036.800,00
(hum milhão trinta e seis Mil e oito-
centos cruzeiros), o modo como, será
obtido; conseqüente alteração do Ar-
tigo 59 dos "Estatutos Sooiais" bem
como homologada a alteração ordena-
da péla Portaria n9 434 do Ministério
da Indústria e Comércio, suprimindo
a alínea . "b" e reordenando as de-
mais "alínea" do artigo 34 dos atuais
"Estatutos Sociais" aprovado pelo, As-

igualmente entre si. Havendo cara°
vago, a bonificação , correspondente
não será deduzida dos lucros líquidos,
e não caberá percentagem alguma,
desde que não seja sido distribuido
aos acionistas um dividendo à rezas)
de 6% ao ano no mínimo; d) do res-
tante 10% será levado para a Reser-
va de Previdência, destinada a suprir
qualquer deficiência que porventura
se verifique naa reservas obrigatórias
e o saldo creditado à Reserva Suple-
mentar, destinada a aumento de Ca-
pital ou bonificação aos acionistas de
aeôrdo com deliberação da Assembléia
Geral." Informou ainda que iriam
ser tomadas as providências pela -ad-
ministração da Sociedade, para o -pro-
cesso de aumento de capital pleitea-
do, com conseqüente alie:ação dos
Artigos 59 a 34 clos "Estatutos So-
ciais", tudo de acôrdo com a legis-
lação vigente, ficando a Diretoria au-
torizada a promover os meios neces-
sários a aprovação do mesinc- pelos
órgãos ' Governamentais. Foi fran-
queada a palavra para assuntos de
interêsse geral, e como ninguém qui-
sesse fazer uso da palavra, o Senhor
Presidente, congratudando-se :em os
presentes pelo bom andamento dos
trabalhos da Assembléia deu por
encerrados os mesmos, mandando o
Sr. 19 Secretário lavrar a presente
ata. Reaberta a sessão, ordenou o Se-
nhor Presidente, que fosse procedida
a leitura da mesma, o que foi feito,
e posta em discussão, sendo aprovada
por unanimidade. E. eu Emílio Au-
gusto de Moraes, 19 Secretário, .fiz la-
vrar a presente ata que vai assinada
pelos componentes da mesma, e de-
mais acionistas presentes. Rio 'de Ja-
neiro vinte e sete de maio de mil no-
vecentos e setenta. Asa. Emílio Au-
gusto de Moraes - Francisco de Pai-
va Eives - Joaquim Pinto da bilva,
Décio Fernandes de Almeida, Carlos
Alberto da Rocha Faria, p.p. •-:ler-
minha Solano da Roaha Faria - Car-
los Alberto da Rocha .Faria, In sua
filha Marilene Moraes de Almeida -
Décio Fernandes de Almeida, José da
Silva Pereira, p. • s. filho José Carlos
de Oliveira Pereira, José da Silva, Pe-
reira, Adario Ferreira de Mattos Filho,
Auronio Jusenel, Jayme Corrêa Prata',
Jorge Santos Lima, P.P. Humberto
Felice Júnior - Jorge Santos Lima,
Izabel Moraes de Almeida, Délio‘Ben-
Sussan Dias, p.p. Adelino Abreu de
Moraes - Emilio Augusto de Moraes,
Reneé Monteiro Branco de Mattos
Filho, Sandra Monteiro de Mattos,
Adario Ferreira de Mattos Neto, Ma-
rio de Sá Gomes, p. s. filhas Ilda
dos Reis Gomes, Rosa Cristina dos
Reis Gomes e Mareia Cristina dos Reis
Gomes - Mario de Sá Gomes, p.p.
Alvaro de Sá Gomes e Vera Marra
Fraga Lopes - Mario de Sá Gomes,
Adelino de Souza Carvalho, José Go-
mes Fraga - Emílio Angusto de Mo-
raes. Esta é a cópia fiel da Ata da
Assembléia Geral Extraordinária re-
alizada aos vinte e sete dias do mês
de maio de mil novecentos e setenta
o lavrada no- "livro" de Atas de As-
sembléias Gerais n9 1, às fôllias 65
V9 a 67. - Emilio Augusto de Mo-
raes. - Franctsco de Paiva Elvas. -
Joaquim Pinto da Silva.

ESTATUTOS DA "COMPANHIA DE
SEGUROS GUARANI"

a
tAPITULO 2

Da Constituição, Denominação,
Obieto e Sede

Art. 1.9 A Companhia de Seguros
Guarani, autorizada a funcionar pe-
lo Decreto 11•9 16.392, de 22 de agi:is-
to de 1944, reger-se-á pelos oresen-
tes estatutos e pela legislação' vi-
gente.

Art. 2.9 A Sociedade tem sede na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, podendo criar, manter e
suprimir Agências, Sucursais, Filiais e
Representações em todo o Pais e no

Art. 7.9 A Sociedade será adminis-
trada por uma Diretoria composta cie
um mínimo de 3 (três) e de um má-
ximo de 7 (sete) membros eleitos
pela Assembléia Geral, com um man-
dato de 4 (quatro) anos, sendo per-
mitida a reeleição, com as designa-
ções de Diretor-Presidente, Diretor-
Secretário, Diretor-Tesoureiro, Dire-
tor-Superintendente, Diretor' de Pro-
dução e outros Diretores, simples-
mente designados como tais.

Art. 8.9 Como garantia de sua ga-
tão, cada Diretor caucionará 10 (dez)
ações da Sociedade, a qual só poderá
levantá-la quando, tendo deixado o
exercício do cargo, sejam suas con-
tas aprovadas pela Assembléia Geral.

Parágrafo ilnico. A canção acima
referida poderá ser prestada por qual-
quer acionista.

Art. 9.9 A investidura no cargo de
Diretor far-se-á por tênue lavrado
no livro cie "Atas das Reuniões da
Diretoria".

Art. 10. A remuneração mensal da
Diretoria será de no maximo '10 (oi-
tenta) vêzes o salário-mínimo local,
fixada pela Assembléia Geral Ordi-
nária, distribuída entre si a critério
dos seus membros.

Parágrafo único. Os Diretores par-
ceberão ainda a gratificação a que se
refere a •letra "d" do artigo 34.

Art. 11.• Compete à Diretoria pra-
ticar todos os atos de administração
da Sociedade, apresentar relatórios,
balanços e contas anuais, propor divi-
dendos, resolver sôbre a aplicação Sios
fundos sociais, adquirir, alienar bens
móveis, caucionar, transigir, renun-
ciar direitos, contrais obrigações,
acordar, criar e extinguir departa-
mentos, agências, sucursais, filiais ad-
mitir e demitir funcionários e repre-
sentantes da Sociedade, outorgar/pilo-
curações a agentes, mandatárros
procuradores, abrir e movimentar
contas bancárias, cenvecar as assem-
bléias gerais, conceder licença remu-
nerada a qualquer Diretor até 90
dias, prorrogáveis, a seu juizo, por
Igual período.

Art. 12. Nos impedimentos ocasio-
nais ou temporários de qualquer Di-
retor, o seu substituto será designado
pelos demais Diretores em reunião
conjunta, devendo a escolha reciar em
outro membro da Diretoria, Que
acumulará as funções.

Art. 16. Ao Diretor-Tesoureiro
compete: a) zelar e ter sob a sua
guarda e responsabilidade todos os ti-
tules, haveres e numerário da Socie-
dade; b) efetuar os pagamentos ne-
cessários e dirigir o movimento finan-
ceiro da Sociedade.

Art. 17. Ao Diretor-Secretário
compete: a) dirigir o serviço da se-
cretar3a e do almoxarifado; I» man-
ter e desenvolver as relações entre
as sociedades congêneres; c) supe-
rintender a contabilidade da 'Socie-
dade.

Art. 18. Ao Diretor-Superintenden-
te compete: a) supervisionar e fis-
calizar o fiel cumprimento das leis
reguladoras das operações de segu-
ros; b) dirigir e fiscalizar os saneio-
nanes da Sociedade.

Art. 19. Ao Diretor de Produção
compete: a) a administração e super-
visão geral da produção, visando o
seu desenvolvimento nos diversos ra-
mos; b) propor a criação ou extinção
de agências, sucursais ou filiais.

--
.Art. 20. - Aos demais Diretores com-

pete auxiliar e colaborar com os ou-
tros componentes da Direeoria da So-
ciedade, instruir e orientar tirénica-
mente as sucursais, os agentes, ge-
rentes, inspetores e todos os demais.
funcionários, transmitindo aos mes-
mos a devida orientação para melhor
execução dos serviços e negócios da
Sociedade.

Art. 21. A representação da Socie-
dade perante a Repartição Fiscaliza-
dom d'e suas operações caberá a qual-
quer dos Diretores.

Art. 22. A Diretoria representada
por dois Diretores poderá constituir
em nome da Sociedade. mandatários
ou prsecuradores, agentes ou gerentes,
devendo constar do instrumento hábil
os atos e operações que poderão pra-
ticar.

Art. 23. Os atos de atribuição da
Diretoria que importem em obriga-
ções para a Sociedade, serão sempre
assinados por dois Diretores, inclusi-
ve endossos e emissão de cheques,
excetuando-se as apólices ou contratos
de seguros que poderão ser assinados
por um Diretor ou procurador desig-
nado para ésse fim.

CAPÍTULO rv
Conselho Filscat

Art. 24. A Sociedade terá um Cena,
selim Fiscal composto de três mem.
bros efetivos e de igual número de
suplentes, eleitos anualmente pela
Assembléia Geral Ordinária. entre oS
acionistas ou não, todos residentes no
País, sendo permitida a reeleição.

Art. 25. Os membros efetivos dO
Conselho Fiscal receberão a remune-
ração que fôr fixada pesa Assembléia
Geral que os eleger.

estrangeiro, obedecidas as formalida-
des da legislação vigente.

Art. 3.9 A Sociedade teia por objeto
exploração das operaçOes de seguros

dos ramos elementares, em Malas as
suas modalidades, ou seja os que vi-
sem a garantir perdas e danos, ou
responsabilidades provenientes • dos
riscos de fogo, transporte, aciden-
tes Pessoais e outros eventos, que
possam ocorrer afetando pessoas,
coisas e bens, responsabilidades, obri-
gações, garantias e direitos na forma
da legislação em vigor.

Art..4.9 O prazo de duração da 2)o-
ciedade é indeterminado.

CAPÍTULO ir

Capita/ e Ações

Art. 5,9 O capital social é oe Pr$
1.036.800,00 (hum milhão, trinta e
seis mil e oitocentos cruzeiros), divi-
dido em 432.000 (quatrocentas e trin-
ta duas mil) ações comuns nomina-
tivas de Cr$ 2.40 (dois cruzeiros e
quarenta centavos).

Art. 6.9 As ações da Sociedade Bac)
indivisiveis e poderão pertencer a
pessoas físicas ou jurídicas que reu-
nam os requisitos legais e de aoerclo
com a legislação vigente.

CAPÍTULO III

Diretoria

sembléia Geral , Extraordinária de 18
de outubro de 1968 e citada Portaria
434. O Presidente da mesa esclareceu
que em virtude da aprovação da pro-
posta da Diretoria, o Artigo 39 e o
Artigo 349 dos Estatutos "Sociais pas-
sarão a ter a seguinte redação: -
"Artigo 59 - o Capital Social é de
Cr$ 1.039.800,00 (hum milhão, trinta
e seis mil e oitocentos cruzeiros) di-
vidido em 432.000 (quatrocentas e
trinta e duas mil) ações nominativas
de Cr$ 2,40 (dois cruzeiros e quaren-
ta centavos)." - "Artigo 34. - Os
lucros liquides que se verificarem
anualmente depois de deduzidas as
reservas exigidas pela legislação de
Seguros, serão distribuídos da seguin-
te forma: a) 5% para Constituição da
Reserva Legal, destinada, a earantir
a integridade do Capital; b) O ne-
cessário para distribuição de dividen-
do aos acionistas por determinação da
Assembléia Geral, mediante proposta
da Diretoria, ouvido o Conselho Fiz-
tal; c) - 24% para bonificação aos
Diretores, sendo 15% para os Direto-
res Presidente, Tesoureiro e Secretá-
rio, divididos em partes iguais; 3%
para o Diretor Superintendente e 6%
para Os demais Diretores, divididos
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Art. 26. Os suplentes substituirao
os membros efetivos do Conselho Fis-

•cal por ordem de votaçáo e : no caso
de empate, pela posse do maior
mero de ações ou peia oram de Ida-
de a começar pelo mais idoso, salvo
no caso de memoro -Iletivo eleito
pela minoria dissidente, cue será
substituiria pelo respectivo suplente.

CAPITULO

Assembléia Gera/
Art. 27. As Assembléias Gerais se-

rão presidirias pelo acionista que for
por ela indicado, o qual escolherá um
acionista presente para secretár10 da
mesa.

Art. 28. ,A Assembléia Geral Or-
dinária reunir-se-á anualmente, ate
31 de março e as Extraordinárias tan-
tas vezes quantas forem necessárias
respeitados nas convocações a forma
e os prazos lenis, constituindo-se a
!ilesa pela forma prevista no artigo
erterior.

Art. 29. 'Uma 'vez 3.3nvocada a As-
sembléia Geral ficam suspensas as

transferências de ações até que seja
realizada a Assembléia ou fique sem
efeito a convocação.

Art. 30. As deliberações das Assem-
bléias Gerais, ressalvadas as exceções
legais, sato tomadas por maioria ab-
soluta de votos, cabendo um voto
a cada ação.

Art. 31. Verificando-se o caso de
existência de ações com objeto cie
orramhão, co xercfcio dos direitos; a
elas referentes caberá a quem os con-
dôminos designarem para figurar co-
m., representante junto á Sociedade,
ficando suspenso o exercido desse
direito enquanto não fôr feita a de-
signação.

Art. 32. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar nas Assembléias
Gerais por mandatários que sejam
acionistas e não pertençam a órgão
da administração ou do Conselho Fiz'
cal, obserAdas as demais restrições

Art. 33. Os representantes legais
os procuxadores constituídos farão

entrega dos respectivos documentos
comprobatõrios, na sede da Sociedade,
até a véspera das reuniOes.,

CAPIM° In

Lucros
Art. 84. Os lucros líquidos que se

verificarem anualmente depois de de-
duzidas as reservas exigidas pela le-
gislação de seguros, serão distribui-
dos da seguinte forma:

a) 5% para constituição da Reser-
va legal, destinada a garantir a in-
tegridade do capital;

b) o necessário para distribuição ele
dividendos aos acionistas, por deter-
minação da Assembléia nered, medi-
ante proposta da Diretoria, ouvido o
Conselho Fiscal;

c) 24% para bonificação aos Dire-
tores, sendo 15% para os Jiretores:
Presidente,. Tesoureiro e Secretario,
divididos em partes iguais; 3% para
o Diretor-Superintendente e 6% Pa-
ra os demais Diretores, divididos
Igualmente entre si.

Havendo cargo vago, a bonifica04
correspondente não Bera deduzida doe
lucros liquides, e não caberá percen-
tagem alguma, desde que niko haja
sido distribuido aos tudenistaa
dividendo a razão de 5% ao ano no
rainimo.

ti) do restante — 10% será levado
para Reserva de Previdência, destina-
da a suprir qualquer deficiancia que
porventura se verifique nas Jeservas
obrigatórias, e o saldo creditado ft
Reserva Suplementar destinada a au-
mento de capital ou bonificação aos
acionistas, de acôrdo com a delibe-
ração da Assembléia Geral.

Art. 35. Reverterão a favor da So-
ciedade e serão levados para a Re-
serva Suplementar os dividendos pres.
altos na forma da Lei.

CAPITULO TU

Art. 38. O exercido financeiro da
Sociedade coincide com o ano civil.

Art. 37. Os casos omissos nestes
Estatutos serão resolvidos de acordo
com as leis em vigor.
(N,s 84.080 — 11:8.71 — (r$ 400,00)

CONSTITUIÇÃO
DA

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA IV I
o

• PROMULGADA EM 17 DE , OUTUBRO DE 1969 •

Com buliu Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇÃO N. 1.161:

Preço: Cr$ 3,50

- A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 1

Agencia 1:

Ministério da Fazenda

Atetwie-st a oedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Bras%

Na sede do D.I.N.
e
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IirsflErlrEÉIRIO	 : INTERIOR

• BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

MU:TILAR N 9 36, DE 27 DE JULHO DE 1971

O Superintandenie da Superintendência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no art. 36, alínea "c", do Decreto-lei n9 73, de 21 de no-
vembro de 1966,

Considerando o proposto pelo Instituto de Resseguros do Brasil, através
do Oflcio . IYECalE-09-71, de. 24 de março de 1971. e c que consta do processo
SUSEP n9 10.795-71, resolve:

1. Aprovar novas condições e taxas aplicável aos Seguros de Riscos
Comerciais de Crédito à Exportação, anexas que ficam fazendo parte in-
tegrante desta Circular.

2. A presente Circular revoga o anexo n9 4 da Portaria n9 12.. de 12
de abril de 1966, do extinto DNSPC, e as cilaposi^tes em contrário, e entra
eni vigor na data de sua publicação. —Décio Vieira Veiga.

Trimestral

galitajramtiça
BlicoLiwagun

Eensal

1.1 - . Natureza da mercadoria;

1.2 - Natureza das atividades do importador;
1.3 - Situaç4o .do mercado, com relaao is mercad2

rias objeto .da . transaçgo no pa(s de desti-
.	 no;

Á.4 - Volume , dos'negácios do exportador.

De acOrdo coe o estudo das condiçOes citadas em
1, sere feito o enquadramento do rtseo ma uma das classes abaixei

1 - .08 Riscos Comercials . seao classificados levando
em consideração:

Malidpdn A. paumito

Anual •	

SeMestral 	

Quadrimestral

tX3XPLOO

Igemdia.

(no • 12,

= Tth . .61

2

+	 6)

T	 tb •

2

4)

T = tb • (11,,

2

3)

T	 t (11 + 1)

2

4.1 - taxa bcrsica mensal serí estabeleciáa
vande em consideraçZoá classificac;0 alta-

da no item 1 e a aeguinte tab:jla de taxar

TABCLA DX_TAXAS gstcAs NENE41$

Risco 

Bom

Normal.

Regular

3 - A texa4o, levando em consideraçào a classifica-

.4 - Para as Modalidades de pagamento superiorea a 180
(cento e oitenta) dias, a determinaçio da taxa final ser feita com
base na fórmula

T = Tb 	
np nv

em quer

= corresponde à taxa fina/

tb	corresponde à taxa Wsica mensal indicada no
item 4.1

- corresponde co mimem de meses da oPor'840

nv - .meses entre cada vancimento.

4.2 - A taxa final serl obtida multip/icar ,!o-se a
taxa toialea mansa referida no item ha pc-
loa coeficientes R seguir indicados e deabz
rentes das f4rwu1as citadas no item 4.

2§14.1 COUCTEUrl

CO3FICISNIE5 . APLIWEI3 coma A MODALINDS DB,P2lGA/E1A

5 - Para á taxaçío correspondente ii . cobertura espe--

ciai . de regela° do contrato, de fabricagZo, antes do embarque das

mercadorias, serio levadas em consideraçio as condiOes acima estaba,

/acidas, porem a classificaçá.o do risco sere feita em relaçio ao ex-

portador e tO mercado brasileiro, redualndo-se as taxas bísicas em

50% (cinquenta por cento).

• 6 - No caso de pagamento contra entrega de.

tos, bavere um desconto de 50%.

7 ..-Sce.o credito-46'r garantido-com . carta de crE;dit:

irrevogive/, com aval de grande banco ou. com aval de grande

do exterior, havere descontos de, respectivamente, 80%, 70% e 40.

Havere descontos nas taxas de Prazos de" credito
superiores a 12 : mescs 1 qUalsques que sejam as claáses ou as madali?.z
dos de pagamento.

Tais descontos se .fario à reza.° do 2% por

ate 0 máximo de 160.

çie acima e o prazo. de credito ate 180 (c .,-,nto e oitenta) dias, 	 ter;
feita com base na seguinte tabeii de taxas:

PRAZO
(iEas)

6
12

TAPJT.LA	 una /8
• 24.

Clasrit icaçO d o Risco 30
PRAZO (DIAS) A c 36

AZ

ts
Sk

Áte	 90

120
0,24
0.02

0,30
0,40

0,36
0,48

150 0,40 0,50- 0,60
130' 0,48 0,60 0,72

documen...

Se,Ui:JWAti,



n9 4.320-84, até o valor da consignação 3.280 — Reserva de Contingência,
respeitadas ás normas e a legislação em vigor, resolve:

1 — Reformular o Orçamento—Programa do BNH, para o exereleo
'financeiro de 1971, aprovado pela RC no 20-70. de 27-11-70, na forma do
anexo à presente Resolução.

2;" A presente resolução entra em vigor nesta data, revogando as dis-
posicões em contrário.
,	 Rio de Janeiro, 29 de julho de 1971. — Rubens Yaz da Costa, Preslr:ente.

PROPOSTA DE REFOÀ.MuLAÇÃo OkçAmEpT401A.PARA.1971'

rrn 011 000 os,

ft	 E • .0	 E	 .1 •	 T

1 000	 • RLCEITAS CORRENTE' 8.5i,	 610
1'2n RECEITA PATRIMONIAL 653 r40
1 300 RECEITA DE SERVIÇOS OPERACIOrmS 179 390

A00 TRANSFERtNcIAS CORRENTES 45 sio
1 500 RECEITAS DIVERSAS '	 ,4

2 0.00 • BLLEITAS DE CAPITAI 3 31 470
: iuo OPERAÇOES DE CREDITO 2 CU, 9211
2 200 ' ALIENAÇÃO DE BENS mtiveiS t imóvEIS 513 820'
2 mu AMORTIZAÇÃo DE FINANciAmENTos.cONCEDIDOS .820	 Y$0
'2 400' TRANSFERENCIAS DE CAPITAL •	 10

/DIAL DAs RECEITA5 4-2,3e 0v0
--

D.ESPESA

3 . 00q 'DESPESAS CORRENTES 52s min
3 100 •DESPESAS DE CUSTEIO R3 260

4'640

3 110	 PESSOAL
O 120	 MATERIAL DE CoNSUme
3 130	 SERVIÇOS DE TERCEIROS
3 140	 .ENCARCOS.DIVERSos
3.150	 DESPESAS DE ExERcIclos ANTERIORES

3200	 TRANSFERUCIAS CORRENTES
3'220'	 SUBvENOES'ECONOMIcAS
3 230	 TRANSFERUCIAS DE ASSIST.E P.S0CIA'L
3 .250	 •C0NTRIBUI0E5 DE NATUREZA SOCIAL
3 • 260:	 .RESERvA'DE CONTINGÊNCIA
3 270'	 DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES.

.	 .
Z. 300	 TRANSFERE/MAS FiNANCEIRAs•

: 310	 DESPESAS DE VALORES MOBILIARIOS .
3 320	 DESPESAS DE CAPITAIS-EM DEPOSITO .
:, 330	 DESPESAS.OE FINANCIAMENTOS REMIDOS
O. 340	 DESPESAS DE FINANCIAMENTOS CONCED
; 390	 OUTRAS.TRANSFERENCIAS. FINANCEIRAS.	 .	 .

DeldiESAS DE cAquAL.

4. 100	 .	 INVESTIMENTOS
4. 110	 OBRAS.PBBLIcAS

.4 130	 EQUIPAMENTOS E INSTAL4,AES
4 140 -	 MATERIAL PERMANENTE

4 20o	 I}/VERSES FINANCEIRAS

4 :'!?a	 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

40 270

2	 913
1.10

1:

E 640

3 7LS
1 490

427 600
6	 4;:0

.397 600
•	 4 7t.0

1.9£11
19040

O 7OR loa
37 960
27000
8 760
1 400

3 460 150
210 590

TOTAL DA$ DESPESAS 	 4 Z3é (IRO
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RESOLUÇAO DA DIRETORIA — RD' N9 42-71
*prova o cronograma de aplicações no FIMACO Subprograma RECON,

no 49 Trimestre de 1971 e 19, 29 e 39 Trimestre de 1972
A Diretoria do Banco Nacional da Habitação, em- retniião realizada a

O de julho de 1971, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
árt• 30 da Lei n9 4.380, de 21 de agOsto de 1984, e

Considerando o que estabelece o item 4 da RD n 9 40-67, resolve:
1. Pica aprovado o cronograma em anexo que fixa os limites gerais

Ate que trata o item 4 da- RD n9 40-67 para o 49 Trimestre de 1971 e 19,

g9 e 39 Trimestres de 1972. 	 •
2. A presente resolução entra em vigor nesta data, revogando as dis-

posições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de julho de 1971. — Rubens Vez da COsta, Presidente.

LIMITES .GERAIS PARA APLICACAO NO FIMACO	 SUBPROGRAMA	 RECON 

VALORES FIXADOS NO. TRIMESTRE- DE 1971 

..
.

PER	 /0D0

VALORES	 A	 APLICAR'

EM MILHARES 'DE

U P C

EM MILHARES DE

O

48 TRIMESTRE DE . 1971	 . 4 000
•

220 320,00

18 TRIMESTRE DE 1972 --t 000 • 330 480,00

28 TRIMESTRE DE 1972	 . 4 .000 _ 220 320,00

38 TRIMESTRE DE 1972 4 000 220 320,00

.	 OTAL	 . 18 000 991 440,00

vAL R/ DA UPG • as 55,08

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA — RD N9 43-71
Reformula o Orçamento , — Programado I3NH para o exercício

financeiro de 1971, aprovado pela RC n 29-70	 •
A Diretoria do Banco Nacional aa Habitação, em reunião realizada. a

29 de julho de 1971, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 30 da Lei n9 4.980, de 21 de agõsto de 1904,

Considerando a proposta de alteração do Orçamento-Programa apre-
sentada • b. Diretoria que estima a receita e a despesa do BNH, para o exer-
cício financeiro de 2971, em Cr$ 4.238.080.009,00 (quatro bilhões, duzen-
tos o trinta e oito milhões e oitenta mil cruzeiros);

Considerando o item 2 da RC n9 20-70 que autoriza a Diretoria do
ZNH a abrir créditos suplementares, na forma dos artigos 79'e 43 da Lei

PROPOSTA •DE REF0R1MULAÇXD ORÇAMENTARIA PARA 1971

irn MILHARES DE CRUZEIROS,

R E C E I T A PARCIAL
-
TOTAL

t

-
,	 DESPESA PARCIAL SUB-TOTAL TOTAL

3. 000-RECEITAS CORRENTES	 . . 856 610 '3 000.-DESPESAS CORRENTES	 . 529 -380
• 3 IbQ-DESPESASDE CUSTEIO

-
03 260

3 2.10-PESSOAL	 , 4 0 270 , .	 . .
3 120-111ATERIAL- DE CONSUMO 	 P 2 050

, .
3 130-SERVIÇOS DE TERCEIROS
d 1.40-ENCA3GOS DIV.ERSOSI$ •	 . --

.	 38 800
1 990

,
-

•	 . .
'PATRIMONIAL1 200-RECEITA 6.53 840 3 150-DESPESAS ng EXERCICIOS ANTEfflORES 150

.	
*

1 300-RECEITA DE SERV.OPERACI	 IS 179 390 3 200-TRANSFERENCIAS ;CORRENTES' .18 320
1 400-TRANSFERENCIAS CORRENTES 18 510 3 220-SUEIVENÇUES.ECONOMICAS 4 390
1. 500-RECEITAS DIVERSAS 	 • 4 870 '3 230-TRANSF.ASSIST.PREVIDENCIA SOCIAL 25 •

3 250-CONTRIBUIOES DE NATUREZA SOCIAL - 8 '640 . .., 3 260-REEERVA • DE CONTINGÊNCIA	 • 3 785
SUPERAVIT ORÇAMENTO CORRENTE. 27.230 3, 270-DIVERSAS TRANSFERÊNG/AS CORRENTES 3. 480

2 000-RECEITAS DE CAPITAL 	 ' 3381 470 3 '30ó'-TRANSFERÊNCIAS 'FINANCEIRAS 427 SOO
3 310-DESPESAS DE VALORES MOBILIARIOS '	 ii 440

2-400-OPERAÇUES DE CREDITO 2028 920 3 320-DESPESAS DE CAPITAIS EM DEPÓSITOS 397 600 .
3 330-DESPESAS DE FINANCIAM. RECEBIDOS 4 760 . .

•
2 200-ALIENAÇA0 DE BENS MtiV,EIDUIV, 513820

-3 340-DESPESAS DE FINANCIAM. CONCEDIDOS
3 390-OUTRAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS

1. 960
-19 040

.
.	 -,. .

. _
SUPERAVIT • -	 327 230

.
4 000-DESPESAS DE CAPITAL-- 	 • 3 708 700

2 300-AMORTIZAÇÃO DE FIN.GONCEDIDOS. 828 /Se 4 .100- IN.VESTIMENTOS . 3'7 99. .
. '4 110-URAS PULICAS	

_
27' 000'

' • 4 130-EQUIPAMENTOS • E INSTALA	 ES 8 760 •
,2-400-TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 10 580 4 140 ?-(11ATERIAL PERMANENTE 	 .- 3:400

4 200-10,E-80ES' FINANCEIRAS 3 460 150 •
. .4 300-TRAN5FERENCIAS DE CAPITAL ?In 5911 

•	 -.	 . •	 '	 • RECEITASDES .•	PESAS
,	

.	 , -

• RECEITAS E ' 0ESPEEAS CORRENtES
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL

856,610
3 381; 470

529 380
'3 708 700

.	 - .
, ..

. ,T O T A 1. 4 238 080 4 238' Q80
.

.	 _
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DESPESAS OPERACIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO, DE ESTUDOS E PESQUISAS E

DE TREINAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM et 1 000

•i

.

, ORÇAMENTO
INICIAL

(o)

TOTAL	 •
REFORMULADO

(A)

,

A/8

3ó0 - DESPESAS CORRENTES 102 100,0 101 580,0 0,9p	
..

310 - DESPESAS DE CUSTEIO 	 . 79 160;0 83 260,0 1,os
311 - PESSOAL' 39 770,0 40 270,0 1i01
312 - MATERIAIS DE	 CONSUMO

313- - SERVIÇOS DE TERCEIROS •

1 670,0

35 580,0
2 .050,0,

38800,0

1,23
1,09

314 - ENCARGOS DIVERSOS 	 . 1 990,0 •	 .	 1	 990,0 .

315 - DESPESAS DE EXERCICIO ANYÉRIORES . 150,0 150,0 -

'320 = TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 22 940,0 18 320,0 0,80

322 - SUSVENÇÔES ECONÔMICAS 3 860,0 4'390,0 : 1,14
323 - SALÁRIO - FAM1LIA	 . 20,0 25,0 1,25

325 - cONTRIBUIÇÔES DE NATUREZA SOCIAL 7 010,0 8	 640,0	 • 1,23

326 - RESERVA pc CONTINGÊNCIA 10 570 ) 0 3 785,0 0,36

327 - DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS CORREuEç ,1 480,0 1	 480,0- ....
4uu - DESPESAS DE CAPITAL 37 440,0 37 960,0 1,01

410 -	 INVESTIMENTO •37 440,0.	 , 37	 960,0 . 1,01

411 - OBRAS PÚBLICAS 27.800,0 27 800,0 .
Y

.413 - EQUIPAMENTOS E INSTALAOES 8' 760,0 8 760,0 -

,	 414 - MATERIAL PERMANENTE 880,0 1 400iO 1,59
139 540,0 139 540,0 _

,	 .	 .-

RESOLUÇAO DA DIRETORIA - RD N9 44-71

Reformula o Orçamento Analítico para 1971

A Diretoria do Banco Nacional da Habitação, em reunião realizada a
29 de julho de 1971, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 30 da Lei n9 4.380, de 21 de agôsto de 1964 e considerando o que
'estabelece a RD n9 1, de 7 de janeiro de 1971, no seu item 4.3, resolve:

• 1. Reformular o Orçamento Analítico para o ano de 1971, na forma
dos anexos a esta Resolução, publicados no Boletim de Serviço do Banco.

2. A presente resolução entra em vigor nesta data, - revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1971. - Rubens Vez da Costa, Presidente.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR
(Processo 16.942-71) - O Diretor

do 'Departamento de Serviços Tele-
gráficos, no uso das atribuições con-
feridas pela Decisão n.° 51-64 do ..
CONTEL, resolve autorizar a TASA
- Telecomunicações Aeronáuticas
S. A. a alugar uma linha privativa
da Companhia de Telefones da Bania,
para uso em teleimpressores, en tre a
Rodovia Velha de Ipitanga, 200, Ca-
jazeiras e a Agência dos Transportes
Aéreos Portugueses, à Avenida Esta-
dos Unidos, Edifício Cairu, salas
606-607. Salvador - BA.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, conforme

dispõe a Portaria 299, de 17.2.70, do
DENTEL, publicada no Diário 0j-zelai
de 4.3.70.

Deferido. Em 20 de julho de 1971.
- Eng. Elides Barreto de Cr/malho
Freitas - Diretor do Dep. de Serv.
Telegráficos.
(N.° 3.357-B - 13.8.71 - Cr$ 12,00)
, DESPACHO DO DIRETOR

(Processo 16.943-71) - O Diretor
do Departamento de Serviços _fele-
gráficos, no uso das atribuições con-
feridas pela Decisão n.° 51-64 do
CONTEL, resolve autorizar a TASA
- Tele mmunicações Aeronáuticas
S.A. a alugar uma linha privativa da
Companhia de Telecomunicações do
Paraná, para uso em teleimpressores,
entre a Ru. José Loureiro, 133, COnj.
1.603 e a Agência dos Transportes

Aéreos Portugueses, à Rua 15 de No-
vembro, 297, salas 605-606, Curitiba
- PR.

A presente autorização é a titulo
precário 3 sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de'20% (vinte
por cento), a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria 299, de 17.2.70, do
DENTEL, publicada no Diário Oficial
de 4.3.70.

Deferido. Em 20 de julho de 1971.
- Eng. Eudes Barreto de Carvalho
Freitas - Diretor do Dep. de Serv.
Telegráficos.
(N.° 3.358-B - 13-8-71 - Cr$ 12,00).

DESPACHO DO DIRETOR

(Processo 16.944-71) - O Diretor
do Departamento de Serviços Tele-

gráficos, no uso das atribuições coa-
feridas pela Decisão número 51-64 do
CONTEL, resolve autorizar a CASA
- Telecomunicações Aeronáuticas
S. A. a alugar uma linha privativa
da Çompanhia de Telefones do Mu-
nicípio de Belém para uso em tele-
impressores, entre o Aeroporto de
Valde-Cans, Estação Rádio çla TASA
e a Agência dos Transportes Aéreas
Portugueses, à Rua O' de Almeida,
490, sala 601, Belém - PA.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% vinte
por cento), a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria 299, de 17.2.10, do
PENTEL, publicada no Diário Oticua
de 4.3.70.

Deferido. Em 20 de julho de 1971.
- Eng. Elides Barreto de Carva:;ho
Freitas - Diretor do Dep. de Serv.:
Telegráficos.

(N.° 3.356-B - 13.8.71 - Cr$ 12,00)

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
REDE FERROVIÁRIA FEDEIRAL

S. A.
Superintendênciã de

Engenharia
CONCORRÊNCIA PUBLICA

NUMERO 8-71
A Rêde Ferroviária Federal S. A.,

torna .público que através da Supe-
rintendência de Engenharia receberá,
em sua sede à Praça Duque de Caxias,
SB"- 69 andar, nesta Cidade do Rio
de Janeiro, às 15,00 (quinze) horas do
dia 18 (dezoito) de novembro de 1971,
propostas para execução de setMços
de projeto, fornecimento de materiais

e instalação, necessários ao estabele-
cimento de uma rêde de comunicação
em cabos nos denominados subúrbios
do Rio de Janeiro e São Paulo e nos
trechos Japeri/Barra do Pirai/Saudade
e Barra do Pirai/Três Rios, da 6 9' Di-
visiio - Cential Regional Centro, co-
mo parte integrante do Plano Geral
de Telecomunicações daquela Divisão.

Êstes serviços integram o projeto
de comunicações da 6 Q. Divisão - Cen-
tral que será parcialmente financiado
pelo Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico.

As propostas deverão obedecer, ri-
gorosamente, as Condições Gerais,
Projeto e Especificações, relativas à
presente Concorrência, que poderão ser
obtidos, na Tesouraria da Rale Fer-
roviária, no 49 andar da Praça Duque

de Caxias, 86, nesta Cidade do Rio
dc Janeiro - GB, mediante o paga-
mento qa importância de Cr$ 1.000,00
(hum mil cruzeiros) .

Só será admitida a participação ria
presente Concorrência, de firmas con-
sorciadas ou não, que tenham no en-
derêço citado,. efetuado depósito na
Tesouraria da Emprêsa, de caução
correspondente à quantia de Cr$
50.000,00 (cinquenta re(i l cruzeiros),
que será dada como garaLtia da pro-
posta oferecida, a qual só poderá sei
levantada após assinatura "do Contra-
to ou não classificação das nroposta,s.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1971.
- Eng. Nelson Ribeiro de Castro, Su-
perintendente de Engenharia.

(Dias: 18, 19 e 20.8.71)
Oficio n9 Na

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Diretoria Regional de São Paulo

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital relativo a interessa-
dos (remetentes ou destinatários), pa-
ra que compareçam na Tesouraria
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valôres declarados e que
continham correspondência especifi-
cada, publicado no Diario Oficial de
23 de julho de 1971, à página 2.084.

Oficio n° 74
Dias: 2 - 4 - - 9 - 11 - 13 -

16	 18 - 20 - 23 - 25 - 27 - 30-8;
6 8 10 13	 15 - 17 - 20 -
22 - 24 - 27 - 29-9; e 8, 11 e ....

(
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• ÍNDICES
DA

LEGISLACÃO FEDERAL

NUMÉRICO

Com indicação da data da publicaçao'
no - Diário Oficiar e do Volume da
"Coleção das Leis"

ALFABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem Alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou *seus dispositivos expres%
'mente alterados, revogados, derrogados,
'declarados nulos, caducos, sem efeito ott
insubsistentes pela legislação publicada no
aJto a que se refere o yolumem.,

1967
DIVULGAÇÃO N.' 1.042

PREÇO: Cr$ 8,00.

1968
DIVULGAÇÃO t Í .152

PRECO: Cr 20.00

VENDA	 •

Na Guanabara
Seção de Vendas: AV. •Rodrigues A1vP. R V

• Agência.!: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço-de Reembõlso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


